
YDe ADVOGADOS

EXCELENTÍSSIMO SR. PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO

AMAZONAS

REF. Pregão Eletrônico n. 28/2021-'lJAi\I

SANAR INDUSTRIA, SERVICOS E COMERCIO DE PRODUTOS

AMBIENTAIS EIRELI, Pessoa Jurldiea de Direito Pri\'ado, CNP) 05.854.048/0001-80, com

sede na Av. do Turi~mo, 8090, Bloco 11, Galpão 21, CEP 69041-010, Tarumã, Manaus-

Amazonas, em razão de sua participação no Pregão eletrônico n. 28/2021 - TJA~f, vem com

acatamento c respeito requerer recebimento e julgamento das

RAZÕES RECURSAIS

em razão da Decisão do Pregoeiro que rejeitou os termos da manifestação da intensão

de recorrer, feita pela recorrente, em cumprimento aos termos do art. 116 da Resolução 0.25/2019

- TjAJ\I, diretamente em Ata da Sessão ocorrida em 28/06/2021, pelas razões de fato e de direito

abaixo aduzidas:

1) Da tempestividade:

Inicialmente salienta-se que nos termos da Lei 10.520/2002, cabe recurso
administrativo no prazo de 3 (três) dias da decisão que ocorreu em 28/06/2021.

Demonsuada, portanto, a tcmpcsti\'idade do presente recurso.

2) Da. nulida.dc da decisão do Pregoeiro:

A recorrente participa do certame instaurado pelo Tribunal de Justiça do Ama7.onas, _

Pre,,"'o Eletrônico n. 2R/2021.1JA~I. tendo cumprido todos os termos do Edital quanto às fases J(
I

Te!.: +55923071.3946
Rua Salvador, 440 . Adrianõpo\is

Sala 1301 . 13" Andar. Ed. Soberane Corporate
Manaus/AM - Brasil. CEP 69.057-040
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de lances, habilitação e propostas. No entanto, fora observado que em sessão ocorrida no dia

28/0G/2021, ás 11:45:28 após a decisão de habilitação em grupo de propostas ao fornecedor

ESGOTEC SERVIÇOS DE TRASPORTES I..1'DA - 07.402.200/0001-10, registrou a intensão

de recorrer nos seguintes termos:

"Registro de Intenção de Recurso. Fornecedor: SANAR INDUSTRIA, SERVICOS

E COMERCIO DE PRODUTOS AMBIEN CNPJ/CPr-, 05854048000180. Motivo~

!\lanifcsto interesse de interpor recurso contra a decisão de "HABILITAÇÃO" nos

termos do Edital 028/2021 TJAM, ante a IDENTIFICAÇAo DA PROPOSTA pela

licitante ESGOl'EC.'

Para a surpresa da Recorrente, antes mesmo de escoar o prazo para apresentação

efetiva das raz{)cs recursais, a CPL registrou a rejeição da mesma, nos termos abaixo, fcita as

13:49:35 do mesmo dia 28/06/2021, vejamos:

"Intenção de recurso rejeitada. Fornecedor: SANAR INDUSTRIA, SERVICOS E

COMERCIO DE PRODUTOS AMBlEN, CNPJ/CPr-, 05854048000180. Motivo'

REJEITADA tendo em vista que a proposta registrada no sistema do item 7.3 para

lances nada tem a ver com a proposta encaminhada em arquivo que só é aberto para

a comissão quando encerrada a etapa de disputa. Ou scja, durante a etapa de disputa

não houvc a idcntificação de nenhuma licitante por suas propostas cadastradas em

sistema assim como não se teve acesso a nenhum dos documentos que contem

identificação antes da Etapa de Julgamento das Propostas."

Vide Ata da sessão PE 28/2021 abaL-":o.

www.ydbadvogadoo:>.t:om
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C/OlPJ/CPf

05.854.048/0001-80
O.tIl/HoradoReclino oata/Hora Admiuibilidade Situaçio

28/06/202111:46 28/061202113:49 Recusado
Motivo Intençio:M"nl1'eSlo Intef~ d~ IntO!fPOl" 1l!(1lrsO(wlra" declsào de 'HABIUTAÇÂO' nos termos do
Edital 02812021 TlAM, ante ",IDENTIfICAÇÃO DA PROPOSTA pelalldtant" ESGOTEC SERVlCúS DE
TRANSPORTES LTDA. ved.>dil pelo Item 7.3 do EditaI, Que diz: Na proposta T"'óllstrada fIO sistema, não dev€r.l
COfIter qualquer elemento q>le possa 10000tlflc.arIlllcit4nte, sob pen.'l ~ <Wsc.l<'lS$lflc:"çAo,sem p'eJuizo dilS
sançM prl'VlstM Ilt'SS<"edlt"L PrOPOSta CI'd"stnld" fIO di •••15{06 M 23:20

Motivo Aceite Ou Recus.a:REJEITADAtefldo em vista que a proposta f"'9lsl'3dil r1(ls1st"",,,a 00 Item 7.3 para
laRe"" rwla tem li ver oom li propostil encamlnh"d-I em a'Qu!\ItI quO!' 00 i: "b"rto par •• a corrnssã<>qu ••ndo
encenada a etapa ~ disputa. Ou *1", durante /I ••lapa de dIsputo) fl.lo hoWie a Idenbf\l:'lÇà<l~ nenhuma
IkJlonte POIsuas propo,;t.>s cadastrados.em sbto<ma assim como n30 $Oi' tev~ ",esso a ne'nhllm dos
docul'n('l'Itos Q~ cootem I~Jltlf1cil<;.wantes da Etapa de Ju11l""lffito das Propostas.

Tal manifestação pela REjEIçAO liminar da intenção de recorrer, fere princípios

caros ao ordenamento jurídico como um todo, denue eles o da ampla defesa, do duplo grau de

jurisdiçào, e de fundamentação adequada das decisões judiciais e administrativas. Princípios estes

expressos na Constituição Federal.

É previsão expressa do art. 116 da Resolução 0.25/20219 que a ausência de

manifestação imediata e motivada do licitante quanto a intenção de recorrer, importaria na

decadência desse direito, () que, só assim. autorizaria o Pregoeiro a adjudicar o objeto ao licitante

\'encedor. Vejamos:

Art. 116. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá,

durante o prazo de 30 (trinta) minutos concedido na sessão pública, de

forma imediata, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de

recorrer.

~ 10 As razões do recurso de <..jueUata o caput deverao ser

apresentadas no prazo de 03 (uês) dias.

5 2° Os demais licitantes ficarão intimados para, se desejarem,

apresentar suas contrarrazões, no prazo de 03 (três) dias, contado da data final do

prno do recorrente. assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à

defesa dos seus interesses.

WWW.Ydb<:ldV09<:ldOs.1om
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~ 3" A ausência de manifestação imediata e motivada do

licitante quanto à intenção de recorrer, nos termos do disposto no caput,

importará na decadência desse direito, c o pregoeiro estará autorizado a

adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor.

~ 4" O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos

atos que não podem ser aproveitados.

No entanto, não fora obedecido o rito procedimental prcvisro no art. 116 da

Resolução 0.25/2019, que trata do procedimento para aquisições c contratações no âmbito do

Tribunal de Justiça do Amazonas. Já que esta Comissão Permanente de Licitação, não aguardou

o pra7.o de 3(três) dias para apresentação das nt7.ões do recuso, e logo, de pronto, rejeitou a

intenção de recorrer da licitante, sem sequer ler suas raz{ies.

Vejamos o disposto no Edital de Licitação quanto ao recurso:

CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA

17.1 - Declarada a vencedora, o(a) pregociro(a) abrirá prazo de 30 (trima) minutos,

durante o qual qualquer licitante poderá, de forma imediata e motivada. em

campo próprio do sistema. manifestar sua intenção de recorrer.

17.1.1 - A auscnCla de manifestação imediata c motivada do licitante 'Iuanto à

Intenção de recorrer, nos termo~ do disposto na Cláusula 17.1, importará na

decadência desse direito, e o(a) prcgoeiro(a) estará autorizado a adjudicar o objeto à

licitante declarada \'encedora.

17.2 - A licitante que manifestou intenção de recurso deverá registrar as razões

do recurso, em campo próprio do sistema, no prazo de 03 (três) dias, ficando

as demais licitantes, desde Jogo, intimadas a apresentar conrrarrazões,

também via sistema, em igual prazo, que começará a correr do término do

prazo da recorrente. (grifo nosso)
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17.3 - O acolhimento do recurso implicará a invalidação apenas dos atos insusceúvcis

de aproveitamento.

17.4 - Não serão providos recursos de caráter protelatório, fundada em mcra

insatisfação da licitante, podendo ainda ser aplicado, supletiva e subsidiariamente, no

que couberem, as regras previstas na Lei 13.105/2015.

A intenção recursal não pode fazer as vezes do recurso em si, sob pena de verdadeiro

ccrccamemo de defesa, tanto de quem tem o direito de recorrer, quanto dos demais licilantes, de

apresentarem suas contrarrazõcs.

É de se destacar que, a motivação prevista no item 17.1, não se confunde às razões,

que a parte tem clircito a apresentar c ser devidamente avaliadas.

o sistema, inclusive, ficou fechado, sem que a parte pudesse apresentar suas razões.

A previsão Editalícia ainda veda a adjudicação pelo pregoeiro em caso de recurso

manifesto, njamos:

CLAUSULA DÉCIMA OITAVA

lH.1 - O objeto deste pregão será adjudicado pclo(a) pregociro(a), salvo

quando houver rccurso, hipótese em que a adjudicação caberá à autoridade

competente para homologação. (Grifo nosso)

18.2 - J\ homologação deste pregão compete à Presidência do Tribunal de Justiça do I
Amazonas.

Assim, fica e,'idcnciado que o Pregoeiro não possui competência para adjudicar o

objeto, em razão da existência de manifesta intenção de recorrer, não podendo recusar o

recebimento de recuso administrativo, que no caso em questão, possui o prazo legal e regimental

para ser apresentado em 3 (três) dias, a contar da manifestação da intenção de recorrer.
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Ú com respeito à lisura desta Comissão Permanente de Licitação, que se entende só

poder tratar-se de equÍ\'oco, posto que é direito do licitante apresentar as razões recursais no pra7.o

regimental, e as \'Cf consideradas na fundamentação da decisão do recurso propriamente dito.

A intenção recursal não pode fazer as vezes do recurso em si, sob pena de verdadeiro

cerceamento de defesa, tanto de quem tem o direito de recorrer, quanto dos demais licitantes, de

apresentarem suas contrarrazões.

3) Das razões recursais:

3.1. DA IDENTIFICAÇÃOP DA PROPOSTA: DESCUMPRIMENTO Á I.EI E AO

PRINCípIO DA VINCULAÇÃO AO EDITAL

A licitante ESGOTEC SERVIÇOS DE TRASPORTES LTDA

07.402.200/0001-10 identificou sua proposta ao fazê-la em papel timbradn da própria empresa e

ser assinada por seu representante, o que ofende o art. 3°, (tJpul, da Lei n° 8.666/931 e o item 5.2.1

do editaf.

A identificação do paruclpante ao apresentar sua proposta, deveria ter por

consequência, a sua desclassificação. Entretanto, o ptegoeiro descumpriu a determinação do item

5.2.1 do Edital e habilitou () participante, o que fora objeto de recurso por este ora Recorrente

Assim, é imperiosa a desclassificação da licitante que se identificou quando da

apresentação de sua proposta ao certame, pelos fundamentos fáticos e jurídicos abaixo aduzidos

I
Isto por'lue, houve efeti,.a identificaçào do licitante quando da apresentação de sua I

proposta além de que a proibição de identificaçào t.lo licitante está diretamente relacionada à etapa

de apresentação de pmpoJfaS e de dOCJIlJlenlosde habilitarão (art. 6°, m, do Decreto n° 10.024/19.

1Arl. 3" 1\ licitaçãodcslina-se a garantir a observânCIado pnndpio constitucional da isonomia, a sc1eçãoda propusla
mais vantajosa para a administração e a promoção do desenvolvimento nacional sustentável e será processada e
julgada em estrita eonfonnidade com os prindpios básicos da legalidade, da impessoalidade, da
moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade admimstrativa, da vim:u1açàoau instrumento convocat6rio,
du julgamenro ohjetivo e dos que lhes sào correlatos
:' 5.2.1.Também será desclassificada a proposta que identifique o licitanre.

www.ydbadllogados.cor

Documentação  (0285623)         SEI 2021/000011596-00 / pg. 6

http://www.ydbadllogados.cor


YDe ADVOGADOS

Não suficiente, também é vedada a identificação do licitante durante a sessão pública

(art. 30, ~ 5°, do Decreto n° 10.024/19).

Nesse sentido, () Edital de licitação prcvc expressamente a desclassificação da

proposta que identifique o licitante:

7.3 - Na proposta registrada no sistema, não deverá conter qualquer elemento

que possa identificar a licitante, sob pena de desclassificação, sem prejuízo das

sanções previstas nesse edital.

o Edital é claro no sentido de que a proposta registrada não pode ser identificada.

Qualquer relativização do disposto no Edital, fere o princípio da vinculação ao Edital c o toma

letra morta.

A prevtsão é expressa c não comporta outra interpretação! A proposta não pode

identificar o licitante. Ao fazê-lo, a empresa deve ser imediatamente desclassificada.

O erro é grave e msanávcle não pode ser encarado como mero formalismo. É sem
I

dúvida um vício insuperável que deva culminar na desclassificação da empresa.

O Art. 3" da Lei 8666/93 ê claro quanto ao julg.tmento das licitações serem movidas

pelos princípios da legalidade, impessoalidade, da moralidade e da isonomia:

Art. 3'~ A licitação destina-se a btarantir a observância do princípio

constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a

administração e a promoção do desenvoh'imento nacional sustentável e

será processada e julgada em estrita conformidade com os princípios

básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da I
publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao instrumento

convoca tório, do julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos.

A identificação da proposta é vício insuperável, devendo levar inexoravelmente a

desclassificação da proposta, conforme ensina Marçal Justen Filho':

"Se a via não identificada contiver qualquer elemento que permita

a identificação antecipada de sua autoria, existirá vício insuperável.

'JUS1T.N FILHO, ~Iarçal.Comentários a Lei de Contratos de Publicidade da Adminisllação. Lei 12232/2010.
Belo H007.onte, Fórum 2020. pág. 26ft

www.ydbadvogadO!õ.I:°r
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Impor-se-á a desclassificação da proposta, eis que um dos pilares da

sistemática legal é o julgamento do plano de comunicação sem

conhecimento da autoria. (g.n.)

SCh'UC o autor4:

"Essa regra deve ser interpretada inclusive para alcançar práticas menos

cyidcntcs, que frustrem a finalidade buscada pela lei. Ou seja. haverá a

nulidade da proposta se for constatada a utilização de qualquer

solução apta a revelar a identidade do autor da via não identificada

do plano de comunicação" (g.n.)

Igualmente, ensina Maria Syhria Zanella Di Pietro:

Quando a Administração estabelece, no edital ou na carta-convite, as

condições para participar da licitação c as cláusulas essenciais do futuro

contrato, os interessados apresentarão suas propostas com base nesses

elementos; ora, se for aceita proposta ou celebrado contrato com

desrespeito às condições previamente estabelecidas, burlados

estarão os princípios da licitação, em especial () da igualdade entre

os Licitantes, pois aquele que se prendeu aos termos do edital

poderá ser prejudicado pela melhor proposta apresentada por outro

licitante que os desrespeitous.

Ou seja, é evidente que a irregularidade em questão é mais do que suficiente para

desclassificar a licit.ante, posto que ftra a igualdade entre os participantes e coloque em dúvida a

própria idoneidade do certame.

A exigência não é meramente formal, mormente tenha por objetivo permitir (l

julgamento imparcial e objetivo. A identificação das propostas constitui, portanto, falha grave,

devendo levar à desclassificação da empresa licitante.

Além disso, descumpre gravemente ao disposto no Edital que, nas palavras de Hei)'

Lopes Meircllt.:Sé a "lei intema da lidtarão e 't,itmda inteiramente a Administrar/ia e ospropolUntes"'.

, IbiJ. p. 269.

I, l'.fElRELLES, Hel)"Lopes. Direito Administrativo Brasileiro. 30. ed. São Paulo: i\lalheiros. p. 283.

W'NVII.ydbôld vogados,com
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o Tribunal de Contas da União já teve oportunidade de se manifestar quanto a

ilegalidade de identificação do licitante lJuando da apresentação de sua proposta:

"Trata-se de representação, com pedido de cautelar suspensiva,

formulada pela Escala Comunicaçào& Markcting LTDA. sobre possíveis

irrch"Ularidadcsna Concorrência 1/2018 conduzida pelo ;\finistério da

Cultura (!vlinC) sob o \"alor total previsto de RS20.000.000,OO para a

contratação de serviços de publicidade prestados por intermédio de

agência de propaganda, compreendendo o conjunto de atividades

realizadas intcgradamente pelo estudo, planejamento, conceituação,
I

concepção, criação, c.:xccução interna c intermediação com supervisão da

execução externa, além da compra de espaços e de tempos publicitários,

para a distribuição de peças ou de campanhas junto aos veículos de

divulgação. [...} Ocorre, todavia, que a apresentação de caracteres

diferentes do previsto no "Plano de Comunicação não

Identificado" pela licitante, tendo ela, ao final, ficado classificada

em 1" lugar, não merece ser admitida pelo TCU, pois acaba por

comprometer a impessoalidade e a objetividade no julgamento da

correspondente proposta, até porque a apresentação do texto com

os caracteres em tamanho e em cor diferentes do previsto, ainda

que aparentemente justificáveis, poderia permitir a prévia e

indesejada identificação da empresa proponente. (trecho do voto

Min. Relator André Luís de Carvalho. Acórdão 2.592/2018 - TeU -

lllenário).

o Egrégio Tribunal Regional Pederal da 1aRegião, em caso similar, que versava sobrei

proposta de preço gue continha informação que tornava possível a identificação da licitante junto

ao órgão de registro do produto, concluiu pela ausência de ilegalidade na conduta do pregoeiro

que desclassificou a empresa. Confira-se a ementa do respecu\'o acórdão:

t
www.yd bad\log;)do •.•.c~m
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AGRAVO DE INSTRUMENTO. AD~IINISTRATIVO.

LICITAÇÃO. DESCLASSIFICAÇAo DE PROPOSTA.

VII'CULAÇAO AO EDITAL AGM VO PROVIDO.

I - Orientação jurisprudencial assente no sentido que o Edital de

Licitação regula as regras 00 certame, consubstanciando-se na legislação

pertinente (precedentes).

11- A proposta de preço apresentada em dcsconformidadc com o edital

não será aceita, sob pena de ferir o princípio da isonomia c conferir

privilégio a uma empresa licitante em detrimento das demais.

IIJ - Hinótese em que tendo a empresa licitante apresentado

proposta de preço em que apresentava informação que tomava

possível sua identificação junto ao órgão de registro do produto.

descumpriu a regra do edital que proibia a indicação de qualquer

elemento que pudesse identificar a licitante.

IV - Indicação do número de registro na ANVISA identifica não só o

fabricante, corno também o distribuidor, no caso, o licitante.

v - Ausente ij!Lalijuerilegalidade na conduta do pregoeiro. ijue

dcsdassificou a empresa agravada por descumprimento do edital,

tendo em vista constar de sua proposta de preços elemento q.Y..t.

facultou sua identificação como distribuidora do produto objeto da

licitação.

VI - Agra\.o de instrumento a que se dá provimento.

(AG OOJ0759-r,7.2014.4.0J.OOOO/ DF, ReI. DESEMBARGADOR

FEDERALJIRAIR ARAM MEGUERIAN, SEXTA TUl~\L\, e-DJFl

p.19de21/07/2OJ4)

ADMINISTRATIVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

LICITAÇÃO. ANUL\C;Ao. EDITAL QUE POSSIBILITA :\

IDENTIFICAÇAo DOS LICITANTES. AGItA \'0 I~IPROVIDO.

~f
www.ydbôldvog.ldo!>.oom
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I - Não se afigura ilegal decisão da Administração que anulou o

procedimento licitatório visto que edital continha vicio insanánl, pois,

ao tempo guc estabeleceu o de,rer do licitante de descrever de forma

detalhada o objeto, com a indicação do modelo, prazo de validade ou de

garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente,

&,pôs em outro subirem a proibição de identificação dos concorrentes.

II - A Administração tcm o poder-dever de rever seus próprios atos, seja

por \'Ício ou por serem inoportunos ou inconvenientes.

III - A indicação, na proposta de preço. do número de registro no

órgão competente possibilita a identificação do fabricante elou do

distribuidor. º que leva à desclassificação da licitante.

IV - Agravo de instrumento a que nega provimento, prejudicado o agravo

interno interposto contra decisão que indeferiu a antecipação dos efeitos

da tutcla recursal.

(rRF-l - AI, 00160279720174010000, Relato" DESEMB,\RGADOR

FEDERAL JIRAIR ARAl\,.1 MEGCERIAN, Data de Julgamento:

04/09/2017, SEXTA TeRMA, Data de Publicaçào, 12/12/2017)

Assim, testa claro que a medida que se impunha ao pregoeiro era a inabilitação

e desclassificação da licitante que se identificou quando da apresentação da proposta.

3.2. DA IRREGULARIDADE NO CARTÃO DE INSCRIÇÃO MUNICIPAL

Muito embora conste nos autos um Cartão de Inscrição Municipal, ao se clicar no

link constante da referida certidão, aparece uma informação de "CANCELADO".

De fato, ao se clicar do referido link, aparece a seguinte imagem:

www.ydb;)dvogados..com
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Neste pomo, o edital é claro ao estabelecer no seu item 16.4.3, b, a exigência de

prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual/mullie1pal, relativo à sede do licltantc:

b) prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual cf ou municipal,
relativo à sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade c compatível
com () objeto contratual;

Portanto, ante o descumprimento do item editalício acima, sendo este ncccssario

à demonstração de regularidade da empresa, deve ser inabilitada.

4) Do pedido:

I'or todo o exposto, c pelo que dos autos formados pelo Pregão Eletrônico 0.28/2019

- "IJAM consta, após a oiti\'a da recorrenre, requer a reforma da decisão do pregoeiro proferida

em Ata de Sessão virtual, com a inabiliLação c desclassificação da empresa ESGOTEC

SERVIÇOS DE TRASPORTES LTDA - 07.402.200/0001-10.

+J
www,ydbadvogado'i.ct>m
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VDe ADVOGADOS

Caso não seja este o entendimento de Vossa Excelência, o que se admite apenas por

hipótese, que declare a nulidade da decisão recorrida, posto que não tenha pennicido a

apresentação de razões recursais, abrindo prazo para juntada das respectivas razões.

Nestes termos,

Roga-se pelo deferimento.

Manaus, da/a "listrada no sistema

Simone Rosado Maia Mendes

OAB/ AM A-666 e OAB/PI 4550

~t{riJ fl1ll<,t:>/ k 13M~6
KatlUscia Raika da Camara Elias

OAB/AM5225

WWW'Ydb'dV"9'dos,lm
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YDS ADVOGADOS

PROCURAçAO

Por este instrumento particular de mandato, SANAR CIDADANlA AMBIENTAL

LTDA - ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNP] sob o n. 05.854.048/0001-80,

com sede na Estrada do Turismo, n. 8090, Bloco 11, Galpão n. 21 - Bairro Tarumã, CEP n.

69041-0 IO - Manaus-AM, neste alO representado pelo sócio Homero Antonio da Silva Neves

Lacerda, nomeia c constitui seus bastantes procuradores, os advogados YURI DANTAS

BARROSO, brasileiro, inscrito na DAB/AM sob o n. 4.237, TERESA CRISTINA coR.R£.A DE

PAUlA NUNES, brasileira, solteira, inscrita na DAB/AM sob o n. 4.976, ALEXANDRE PENA

DE CARVALHO, brasileiro, solteiro, inscrito DAB/AM sob o n. 4.208. SIMONE ROSADO

MAIA MENDES, brasileira, casada, inscrita na DAB/AM sob o n. A-666 e na OAB/PI sob o n.

4.550, CLOTILDE MIRANDA MONTEIRO DE CASTRO, brasileira, solteira, inscrita na

OAB/AM sob o n. 8.888, CARLOS EDGAR TAVARES DE OLIVEIRA, brasileiro, casado,

inscrito na OAB/AM sob o n. 5.910, BRENDADEJESUS MONTENEGRO, brasileira, solteira,

i",«il> na OAB/AM wb o n. 12.868. SÉRGIO ROBERTO BULCÃO BRINGELJUNIOR

brasileiro, solteiro, inserira na OAB/AM sob o n. 14.182 e KAnUSCIA RAIKA DA CÂMARA

ELIAS, brasileira, casada, inserira na OAB/AM sob o n. 5.225, todos com endereço profissionaJ

constante do rodapé, conferindo-lhes amplos poderes para o foro em geral, no termos do are 105

do CPC, e, ainda, os poderes específicos para desisrir, firmar acordos, transigir, substabelecer com

ou sem reserva de poderes, receber espécies e dar quitação.

Manaus/A1Y1, 19 de maio de 2021.

HOMERO ANTONIO DA SILVA Assinado de forma digital por
NEVES HOMERO ANTONIO DA SILVA NEVES

LACERDA:134110SS200
LACERDA:1341 1055200 Dados: 2021.05.1916:17:16 -04'00'

OlJfORGANTE

Tel.: +55923071.3946
Rua Salvador. 440 - Adríanópolis

Sala 1301-13~ Andar - Ed, Soberane Corpolate
Manaus/AM. Brasil. CEP 69,OS7-04O

www.ydb",dvogad05.l:om
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29106/2021 COMPRASNET - O SITE DE COMPRAS DO GOVERNO

.) CONSULTA ATA DE PREGÃO

lJ25Khó.2IC!021 .3051!L~541() ll1.ó7óI7K7l1.

Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas

Ata de Realização do Pregão Eletrônico
NO00028{2021

Às 09:30 horas do dia 16 de junho de 2021, reuniram-se o Pregoeiro Oficial deste Órgão e respectivos membros da Equipe de
Apoio, designados pelo instrumento legal 1441/2020 PTl de 07{07{2020, em atendimento às disposições contidas na Lei nO
10.520 de 17 de julho de 2002 e no Decreto nO 10.024 de 20 de setembro de 2019, referente ao Processo nO 2021{000001900-
00, para realizar os procedimentos relativos ao Pregão nO00028{2021. Modo de disputa: Aberto. Objeto: Contratação de empresa
especializada em prestação de Serviço de Manutenção Preventiva e Corretiva em Estações de Tratamento de Efluentes nos
prédios EdlfíClO Amoldo Peres e Fórum Civel Desembargadora Euza Maria Nalce de Vasconcellos com capacidade de 60ml{dia
cada ETE, com remoção de resíduos (Iodo) e analises fíSico-químicas de efluentes e incluindo fornecimento de peças e materiais
necessárioS conforme especificações constantes do Termo de Referência .• O Pregoeiro abriu a Sessão Publica em atendimento às
diSposições contidas no edital, divulgando as propostas recebidas. Abriu-se em seguida a fase de lances para classificação dos
licitantes relativamente aos lances ofertados.

Unidade de fornecimento: Unidade
Situação: Aceito e Habilitado com intenção de recurso
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não

Item: 1
Descrição: Coleta, tratamento - esgoto silnitário
Descrição Complementar: Serviço de Manutenção Preventiva e Corretiva em Estações de Tratamento de Efluentes, conforme
Termo de Referência.
Tratamento Diferenciado: -
Quantidade: 1
Valor Estimado: R$ 112.l:lB5,OBOO
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,01

Aceito para: ESGOTEC SERVICOS DE TRANSPORTES LTDA, pelo melhor lance de R$ 47.898,0000.

Histórico

Item: 1 - Coleta, tratamento - esgoto sanitário

Valor Unlt. Valor Global Data/Horill
Registro

R$ 100.000,0800 R$ 100.000,0800 15{06{2021
19:]0:02

1

FornecedorCNPJ/CPF

05.854.048{0001-80 SANAR INDUSTRIA,
SERVICOS E
COMERCIO DE
PRODUTOS AMBIEN

Propostas Participaram deste item 3S empresas aballCorelacionadas, com suas respectivas propostas.
(As propostas com" nll frente foram desdasstr.cadas)

ME/EPP Declaração Quantidade
Equiparada ME/EPP

Sim Sim

I
R$ 110.800,0000 R$ 110.800,0000 15/06{2021

22:51:05
1Sim

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Contratação de empresa especializada em prestação de Servtço de
Manutenção Prevent,va e Corretiva em Estações de Tratamellto de Efluentes nos préd,os EdifíCIOAmoldo Peres e fórum
Cível Desembargadora EUla Mana Na,ce de Vasconcellos com capac,dade de 60m'/d,a cada ETE, com remoção de
res,duos (Iodo) e analises físoco-quimlcas de efluentes e II1c1UllldoforneCimento de peças e malerla's necessanos.
Porte da empresa: ME/EPP

22.356.384{0001-12 M. F, F. LIMA Sim
ENGENHARIA

R$ 112.885,0800 R$ 112.885,0800 15/06/2021
21:14:25

1Sim

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: COlltratação de empresa especlalllada em prestação de Serviço de
Manutençao Preventiva e CornetlviI em Estações de Tratamento de Ef1uentesnos prédios Edifício Arnaldo Péres e fórum
Cível Desembargadora EUla Mana Nalce de Vascollcellos com capacidade de 60ml/dia cada ETE, com remoção de
resíduos (Iodo) e arlálises fíSlco-quim,cas de efluentes e 'Ilclullldo forneCimento de peças e materiais necessátlos
cOllforme espeCIficaçõescOrlstantes do Termo de Referérlcill. I
P<lrte da empresa: ME/EPP

12.715.889{0001-72 CASA NOVA Sim
ENGENHARIA E
CONSULTORIA LTDA

Descríção Detalhada do Objeto Ofertado: Serviço de Manuterlção Prevent,va e Corretiva em Estllções de Tratamento
de Hluentes, conforme Termo de Referéncia.
Porte da empresa: ME/EPP

R$ 112.885,0800 R$ 112.885,0800 15{06{2021
23:24:14

1SímSim07.402.200{0001-10 ESGOTEC
SERVICOS DE
TRANSPORTES
LTDA

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Serviço de Manuterlção Prevent,va e Corretiva em Estações de Tratamento
de Efluentes, conforme Termo de Referêrlclil.
Porte d" empresa: ME/EPP

comprasneLgOlI'brllivre/PregaolAtaElelronico ,asp?co_no_uasg=925866&&uasg"'925866&numprp=282021 &Seq= 1&UstSrp=&C Uf=&f_numPrp, . 1/18
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COMPRASNET - O SITE DE COMPRAS DO GOVERNO291061i021

12.898.969/0001-00P.MELO
CONSTRUCOES E
EMPREENDIMENTOS
LTDA

Sim Sim 1 R$ 121.257.0000 R$121.257.0000 15/06/2021
10:34:25

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Serviço de Manutenção Preventiva e Corretiva em Estações de Tratamento
de Efiuentes, conforme Termo de Referência.
Porte da empresa: ME/EPP

Lances (Obs: lances com • nll frente foram exdufdos pelo pregoeiro)

Valor do LanCe CNPJ/CPF

R$ 121.257,0000 12.898.959/0001-00
R$ 112.885,0800 07.402.200/0001-10
R$112.885,0800 12.715.889/0001-72
R$110.800,0000 22.356.384/0001-12
R$ 100.000,0800 05.854.048/0001-80
R$ 100.000,0000 12.715.889/0001-72
R$99.999,0000 07.402.200/0001-10
R$99.980,0000 12.715.889/0001-72
R$99.900,5000 05.854.048/0001-80
R$99.900,0000 07.402.200/0001-10
R$99.899.9900 22.355.384/0001-12
R$90.000,0000 05.854.048/0001-80
R$!l9.999,9900 22.356.384/0001-12
R$89.000,0000 05.854.048/0001-80
R$88.999,0000 07.402.200/0001-10
R$88.990,0000 05.854.048/0001-80
R$88.989,9900 22.356.384/0001-12
R$88.989,0000 07.402.200/0001-10
R$88.988,9900 22.355.384/0001-12
R$88.980,0000 05.854.048/0001-80
R$88.979,9900 22.356.384/0001-12
R$88.900,0000 05.854.048/0001-80
R$88.899,9900 22.355.384/0001-12
R$88.870,0000 12.715.889/0001-72
R$88.898,0000 07.402.200/0001-10
R$88.869,9900 22.356.384/0001-12
R$88.868,0000 07.402.200/0001-10
R$88.850,0000 05.854.048/0001-80
R$88.867.9900 22.356.384/0001-12
R$88.849,9900 22.356.384/0001-12
R$88.849.0000 07.402.200/0001-10
R$88.840,0000 12.715.889/0001-72
R$88.848,9900 22.356.384/0001-12
R$88.839,9900 22.356.384/0001-12
R$88.839,0000 07.402.200/0001-10
R$88.838,9900 22.356.384/0001-12
R$88.000.0000 05.854.048/0001-80
R$88.830,0000 12.715.889/0001-72
R$87.999,9900 22.356.384/0001-12
R$87.800,0000 12.715.889/0001-72
R$87.799,9900 22.356.384/0001-12
R$87.000,0000 05.854.048/0001-80
R$86.999,9900 22.356.384/0001-12
R$86.000,0000 07.402.200/0001-10
R$85.999.9900 22.356.384/0001-12
R$85.999,0000 07.402.200/0001-10
R$85.000,0000 05.854.048/0001-80
R$85.998,9900 22.356.384/0001-12
R$84.999,9900 22.356.384/0001-12
R$84.998.0000 07.402.200/0001-10
R$84.997,9900 22.356.384/0001-12
R$84.996,0000 07.402.200/0001-10
R$84.995,9900 22.356.384/0001-12

Data/Hora Registro

16/06/202109:30:00:343
16/06/202109:30:00:343
16/06/202109:30:00:343
16/06/202109:30:00:343
16/06/2021 09:30:00:343
16/06/202109:32:48:473
16/06/202109:33:53:233
16/06/202109:35:23:580
16/06/202109:35:25:537
16/06/202109:35:43:840
16/06/202109:36:26:277
16/061202109:36:31:170
16/061202109:36: 31:800
16/06/2021 09:36:45:290
16/06/202109:36:56:807
16/06/202109:37:10:523
16/06/202109:37:24:233
16/06/202109:37:25:720
16/06/202109:37:32:020
16/06/202109:37:36:960
16/05/202109:37:38:070
16/06/202109:37:50:307
16/05/202109:37:53:333
16/06/202109:38:01:313
15/06/202109:38:02:277
15/051202109:38:02:453
16/05/202109:38:11:850
15/05/202109:38:13:953
16/06/202109:38:14:340
16/06/202109:38:17:417
16/06/202109:38:28:853
16/06/202109:38:21:1:947
16/06/202109:38:29:500
16/05/202109:38:32:590
16/06/202109:38:34:973
16/06/202109:38:38:370
16/06/202109:38:42:007
16/06/202109:38:43:970
16/05/202109:38:44:677
16/06/202109:38:58:200
16/06/202109:38:59:563
16/06/202109:39:06:290
16/06/202109:39:08:567
16/05/2021 09:39: 16:313
16/06/202109:39:17:483
16/06/202109:39:29:243
16/06/202109:39:29:393
16/06/202109:39:29:520
16/06/202109:39:32:563
16/06/202109:39:37:373
16/06/202109;39:38:650
16/05/202109:39:44:213
16/06/202109:39:44:870

r
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29/0612021 COMPRASNET - O SITE DE COMPRAS DO GOVERNO

R$ 80.000,0000
R$ 79.999,9900
R$ 79.000,0000
R$ 78.999,9900
R$ 78.000,0000
R$ 78.999,0000
R$ 77.999,9900
R$ 77.000,0000
R$ 76.999,9900
R$ 76.000,0000
R$ 75.999,9900
R$ 74.000,0000
R$ 73.999,9900
R$ 73.999,0000
R$ 73.998,9900
R$ 72.000,0000
R$ 71.999,9900
R$ 71.000,0000
R$ 71.999,0000
R$ 70.999,9900
R$ 70.000,0000
R$ 69.999,9900
R$ 69.000,0000
R$ 68.999.9900
R$ 68.000,0000
R$ 67.999,9900
R$ 67.000,0000
R$ 67.900,0000
R$ 66.999,9900
R$ 67.500,0000
R$ 66.999,0000
R$ 66.998,9900
R$ 66.000,0000
R$ 65.999,9900
R$ 66.800,0000
R$ 65.999,0000
R$ 65.000,0000
R$ 64.999,9900
R$ 64.999,0000
R$ 64.000,0000
R$ 64.998,9900
R$ 63.999,9900
R$ 62.500,0000
R$ 60.000,0000
R$ 62.499,9900
R$ 59.999,9900
R$ 59.999,0000
R$ 59.998,9900
R$ 58.000,0000
R$ 57.999,9900
R$ 57.999,0000
R$ 57.998,9900
R$ 56.500,0000
R$ 56.499,9900
R$ 56.499,0000
R$ 56.498,9900
R$ 56.480,0000
R$ 56.479,9900
R$ 56.470,0000
R$ 56.469,9900
R$ 56.300,0000

05.854.048/0001-80
22.356.384/0001-12
05.854.048/0001-80
22.356.384/0001-12
05.854.048(0001-80
07.402.200(0001-10
22.356.384(0001-12
05.854.048(0001-80
22.356.384(0001-12
07.402.200(0001-10
22.356.384(0001-12
05.854.048(0001-l:IO
22.356.384(0001-12
07.402.200(0001-10
22.356.384(0001-12
05.854.048/0001-80
22.356.384/0001-12
05.854.048(0001-80
07.402.200(0001-10
22.356.384(0001-12
07.402.200(0001-10
22.356.384(0001-12
05.854.048(0001-80
22.356.384(0001-12
05.854.048/0001-80
22.356.384(0001-12
07.402.200(0001-10
12.715.889(0001-72
22.356.384(0001-12
05.854.048/0001-80
07.402.200/0001-10
22.356.384(0001-12
05.854.048(0001-80
22.356.384(0001-12
12.715.889(0001- 72
07.402.200/0001-10
05.854.048(0001-80
22.356.384(0001-12
07.402.200(0001-10
05.854.048(0001-80
22.356.384(0001-12
22.356.384(0001-12
05.854.048(0001-80
07.402.200(0001.10
22.356.384(0001-12
22.356.384(0001-12
07.402.200/0001-10
22.356.384(0001-12
05.854.048(0001-80
22.356.384(0001-12
07.402.200(0001-10
22.356.384(0001-12
05.854.048/0001-80
22.356.384(0001-12
07.402.200(0001-10
22.356.384(0001-12
05.854.048(0001-80
22.356.384(0001-12
07.402.200(0001-10
22.356.384(0001-12
05.854.048/0001-80

16(06/202109:39:46:947
16(06/202109:39:48:013
16/06(202109:39:54:850
16(05(202109:39:56:983
16(06(202109:40:00:603
16(05(202109:40:01:173
16(06/202109:40:03:027
16(06(202109:40:07:747
16(06/202109:40:09:080
16(06/202109:40:13:527
16(06(202109:40:15:660
16/06(202109:40:20:930
16/06(202109:40:24:220
16/06(202109:40:28:360
16(06(202109:40:30:357
16(06(202109:40:33:087
16(06(202109:40:36:303
16(06/202109:40:38:653
16(06/202109:40:39:903
16/06(2021 09:40:42:410
16(06/202109:40:52:447
16(06(202109:40:55:967
16(06/202109:40:56:697
16(06(202109:40:58:740
16(06(202109:41:14:300
16/06(202109:41:16:733
16(06(202109:41:23:433
16(06(202109:41:23:793
16(06(202109:41:26:007
16(06/202109:41;26:290
16(06(202109:41:31:753
16(06/202109:41:35:097
16(06(202109:41:36:470
16/06(202109:41:38.133
16(06(202109:41:40:110
16(06/202109:41:43:887
16(06(202109:41:47:597
16/06(202109:41:48:307
16/06(202109:41:54:150
16/06(202109:41:54:297
16(06(202109:41:54:610
16(06/202109:41:58:113
16/06(202109:42:01:650
16/05(202109:42:03:930
16(06(202109:42:04:093
16(06(202109:42:06:757
16(06/202109:42:16:863
16/06/202109:42:18:433
16/06(202109:42:22:107
16(06(202109:42:24:843
16(06(202109:42:29:733
16(06(202109:42:30:673
16(06(202109:42:35:753
16/06/202109:42:36:74]
16(06(202109:42:43:287
16/06(202109:42:48:577
16(06(202109:42:48:907
16(06(202109:42:52:167
16(06(202109:42:56:280
16(06/202109:42:58:150
16(06/202109:43:05:543

I
1

I
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R$ 56.299,9900
R$ 56.200,0000
R$ 56.199,9900
R$ 56.100,0000
R$ 56.099,9900
R$ 56.000,0000
R$ 55.999,9900
R$ 56.080,0000
R$ 55.900,0000
R$ 55.899,9900
R$ 55.890,0000
R$ 55.800,0000
R$ 55.799,9900
R$ 55.700,0000
R$ 55.750,0000
R$ 55.699,9900
R$ 55.690,0000
R$ 55.689,9900
R$ 55.600,0000
R$ 55.599,9900
R$ 55.590,0000
R$ 55.589,9900
R$ 55.500,0000
R$ 55.499,9900
R$ 55.400,0000
R$ 55.399,9900
R$ 55.399,0000
R$ 55.300,0000
R$ 55.300,0000
R$ 55.299,9900
R$ 55.200,0000
R$ 55.199,9900
R$ 55.190,0000
R$ 55.100,0000
R$ 55.189,9900
R$ 55.099,9900
R$ 55.000,0000
R$ 54.999,9900
R$ 54.999,0000
R$ 54.600,0000
R$ 54.900,0000
R$ 54.599,9900
R$ 54.599,0000
R$ 54.598,9900
R$ 54.850,0000
R$ 54.500,0000
R$ 54.598,0000
R$ 54.499,9900
R$ 54.499,0000
R$ 54.498,9900
R$ 54.450,0000
R$ 54.400,0000
R$ 54.399,9900
R$ 54.390,0000
R$ 54.389,9900
R$ 54.389,0000
R$ 54.388,9900
R$ 54.200,0000
R$ 54.199,9900
R$ 54.199,0000
R$ 54.198,9900

22.356.384/0001-12
05.854.048/0001-80
22.356.384/0001-12
05.854.048/0001-80
22.356.384/0001-12
07.402.200/0001-10
22.356.384/0001-12
05.854.048/0001-80
05.854.048/0001-80
22.356.384/0001-12
07.402.200/0001-10
05.854.048/0001-80
22.356.384/0001-12
12.715.889/0001-72
05.854.048/0001-80
22.356.384/0001-12
07.402.200/0001-10
22.356.384/0001-12
05.854.048/0001-80
22.356.384/0001-12
07.402.200/0001-10
22.355.384/0001-12
05.854.048/0001-80
22.356.384/0001-12
12.715.889/0001-72
22.356.384/0001-12
07.402.200/0001-10
05.854.048/0001-80
05.854.048/0001-80
22.356.384/0001-12
05.854.048/0001.80
22.356.384/0001,12
07.402.200/0001-10
05.854.048/0001-80
22.356.384/0001-12
22.356.384/0001-12
05.854.048/0001-80
22.356.384/0001-12
07.402.200/0001-10
12.715.889/0001-72
05.854.048/0001-80
22.356.384/0001-12
07.402.200/0001-10
22.356.384/0001-12
05.854.048/0001-80
05.854.048/0001-80
07.402.200/0001-10
22.356.384/0001-12
07.402.200/0001-10
22.356.384/0001-12
05.854.048/0001-80
12.715.889/0001-72
22.356.384/0001-12
07.402.200/0001-10
22.356.384/0001-12
07.402.200/0001-10
22.356.384/0001-12
05.854.048/0001-80
22.356.384/0001-12
07.402.200/0001-10
22.356.384/0001-12

15/05/2021 09:43:07:043
16/06/202109:43:17:523
16/06/202109:43:18:863
16/06/202109:43:32:310
16/06/202109:43:34:363
16/06/202109:43:41:163
16/06/202109:43:42:973
16/06/202109:43:44:550
16/06/202109:43:53:500
16/06/202109:43:55:110
16/06/202109:44:01:287
16/06/202109:44:03:380
16/06/202109:44:04:217
16/06/202109:44:10:340
16/06/202109:44:13:080
16/06/2021 09;44: 13:100
16/06/202109:44:16:190
16/06/202109:44:18:913
16/06/202109:44:19:013
16/06/202109:44:22:590
16/06/2021 09:44:26: 177
16/06/202109:44:28:587
16/06/202109:44:30:313
16/06/202109:44:31:160
16/06/202109:44:39:030
16/06/202109:44:41:003
16/06/202109:44:48:307
16/06/202109:44:48:323
16/06/2021 09:44;50;817
16/06/202109:44:53:773
16/06/202109:44:56:173
16/05/202109:44;59:833
16/06/202109:45:00:417
16/06/202109:45:02:517
16/06/202109:45;03:067
16/06/202109:45:05:807
16/06/202109:45:09:697
16/06/202109:45:12:123
16/06/202109:45:20:310
16/06/202109:45:21:453
16/06/202109:45:23:617
16/06/202109:45;24:137
16/06/202109:45:28:867
16/06/202109:45:29:927
16/06/202109:45:32:090
16/06/2021 09:45:40:223
16/06/2021 09:45:40:450
16/06/202109:45:42:230
16/06/202109:45:44:960
16/06/202109:45:49:290
16/06/202109:45:50:917
16/06/202109:45:51:503
16/06/202109:45:52:830
16/06/202109:45:56:783
16/06/202109:45:59:407
16/06/20210946:06:093
16/06/202109:46:07:530
16/06/202109:46:09:473
16/05/202109:46:10:580
16/06/202109:46:13:410
16/06/202109:46:16:700
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29/06/2021 COMPRASNET - O SITE DE COMPRAS DO GOVERNO

R$ 54.100,0000
R$ 54.099,9900
R$ 54.098,0000
R$ 54.097,9900
R$ 54.097,0000
R$ 54.000,0000
R$ 53.999,9900
R$ 53.999,0000
R$ 53.990,0000
R$ 53.989,9900
R$ 53.980,0000
R$ 53.979,9900
R$ 53.970,0000
R$ 53.969,9900
R$ 53.870,0000
R$ 53.869,9900
R$ 53.869,0000
R$ 53.868,9900
R$ 53.860,0000
R$ 5].859,9900
R$ 5].800,0000
R$ 5].799,9900
R$ 5],700,0000
R$ 5].699,9900
R$ 5].650,0000
R$ 5].649,9900
R$ 5].640,0000
R$ 5].639,9900
R$ 5].630,0000
R$ 53.629,9900
R$ 53.620,0000
R$ 53.619,9900
R$ 53.100,0000
R$ 53.600,0000
R$ 5].099,9900
R$ 5].090,0000
R$ 5].089,9900
R$ 5].050,0000
R$ 53.049,9900
R$ 53.080,0000
R$ 5].040,0000
R$ 53.0]9,9900
R$ 53.000,0000
R$ 52.999,9900
R$ 52.990,0000
R$ 52.800,0000
R$ 52.799,9900
R$ 52.780,0000
R$ 52.779,9900
R$ 52.770,0000
R$ 52.769,9900
R$ 52.760,0000
R$ 52.759,9900
R$ 52.750,0000
R$ 52.749,9900
R$ 52.740,0000
R$ 52.739,9900
R$ 52.7]0,0000
R$ 52.720,0000
R$ 52.719,9900
R$ 52.718,0000

05.854.048{0001-80
22.]56.]84{0001-12
07.402.200{0001-10
22.]56.384{0001-12
07.402.200{0001-10
05.854.048{0001-80
22.356.384{0001-12
07.402.200{0001-1O
05.854.048{0001-80
22.356.384{0001-12
05.854.048{0001-80
22. ]56.384{0001-12
07.402.200{0001-1O
22.356.]84{0001-12
05.854.048{0001-80
22.356.384{0001-12
07.402.200{0001-10
22. ]55.384{0001-12
05.854.048{0001-80
22.356.384{0001-12
12.715.889{0001-72
22.356.384{0001-12
05.854.048{0001-80
22.355.384{0001-12
05.854.048{0001-80
22.356.384{0001-12
05.854.048{0001-80
22.356.384/0001-12
05.854.048{0001-80
22.356.]84{0001-12
05.854.048{0001-80
22.]56.384{0001-12
05.854.048{0001-80
12.715.889{0001- 72
22.356.384{0001-12
05.854.048{0001-80
22.356.384{0001-12
12.715.889{0001-72
22.356.384{0001-12
05.854.048{0001-80
05.854.048{0001-80
22.356.384{0001-12
05.854.048{0001-80
22.356.384{0001-12
05.854.048{0001-80
12.715.889/0001-72
22.356.384{0001-12
05.854.048{0001-80
22.356.384{0001-12
05.854.048{0001-80
22.355.384{0001-12
05.854.048{0001-80
22.355.384{0001-12
05.854.048/0001-80
22.355.384{0001-12
05.854.048{0001-80
22.355.384{0001-12
05.854.048{0001-80
05.854.048/0001-80
22.356.384{0001-12
05.854.048/0001-80

15{06/2021 09:45: 18: 137
15{05{2021 09:45:19:233
16{06/2021 09:46:23:283
16{06{2021 09:46:25:327
16{06{2021 09:46:31:747
16{06{2021 09:46:32:327
16{06{2021 09:46:35:047
16{06{2021 09:46:43:243
16{06/2021 09:46:43:693
16{06{2021 09:46:49:743
16{06{2021 09:46:52:860
16{06{2021 09:46:55:607
16{06{2021 09:46:58:570
16{06{2021 09:46:59;357
16{06/2021 09:47:00;923
16{06{2021 09:47:01:613
16{06{2021 09:47:09:643
16{06/2021 09:47:10:943
16{0612021 09:47:15:157
16/06{2021 09:47:16:987
16{06{2021 09:47:23;220
16{06{2021 09:47;25:917
16{06{2021 09:47;26:513
16{06/2021 09:47:29:290
16/06{2021 09:47:33:590
16{06{2021 09:47:35:750
16/06{2021 09:47:43:340
16{06{2021 09:47:43:900
16{06{2021 09:47:50:863
16{06{2021 09:47:51:543
16{06{2021 09:47:58:803
15{06{2021 09:48:00:727
15{06{2021 09:48:07;187
16{05{2021 09:48:09:337
15{06{2021 09:48:09:450
16{06{2021 09:48;16:230
16{06{2021 09:48:18:737
16{06{2021 09:48:21:35]
16{0612021 09:48:24:583
16{06{2021 09:48:24:813
16{06{2021 09:48:32:627
16{06{2021 09:48:33:803
16{06{2021 09:48:39:577
16{06{2021 09:48:42:873
16{06{2021 09:48:52:100
16{06{2021 09:48:52:177
16{06{2021 09:48:54:940
16{0612021 09;49:01:677
16{06{2021 09:49:03:987
16{06/2021 09:49:09:763
16{06{2021 09:49:12:773
16{06{2021 09:49:18:187
16{06{2021 09:49:18:860
16{06{2021 09;49:25:173
16{06{2021 09;49:27:990
16{06{2021 09:49:33:933
16{06{2021 09:49:37:210
16{06{2021 09:49:42:827
16{06{2021 09:49:48:540
16{06{2021 09:49:51:063
16{06{2021 09:50:00:670
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29/06t.2021 COMPRA5NET - o SITE DE COMPRAS 00 GOVERNO

R$ 52.717,9900
R$ 52.710,0000
R$ 52.709,9900
R$ 52.708,0000
R$ 52.707,9900
R$ 52.700,0000
R$ 52.699,9900
R$ 52.697,0000
R$ 52.696,9900
R$ 52.700,0000
R$ 52.690,0000
R$ 52.689,9900
R$ 52.680,0000
R$ 52.679,9900
R$ 52.670,0000
R$ 52.669,9900
R$ 52.665,0000
R$ 52.664,9900
R$ 52.660,0000
R$ 52.659,9900
R$ 52.650,0000
R$ 52.649,9900
R$ 52.640,0000
R$ 52.639,9900
R$ 52.630,0000
R$ 52.629,9900
R$ 52.620,0000
R$ 52.619,9900
R$ 52.610,0000
R$ 52.609,9900
R$ 52.600,0000
R$ 52.599,9900
R$ 52.590,0000
R$ 52.589,9900
R$ 52.580,0000
R$ 52.579,9900
R$ 52.570,0000
R$ 52.569,9900
R$ 52.560,0000
R$ 52.559,9900
R$ 52.550,0000
R$ 52.549,9900
R$ 52.540,0000
R$ 52.539,9900
R$ 52.530,0000
R$ 52.529,9900
R$ 52.500,0000
R$ 52.499,9900
R$ 52.490,0000
R$ 52.489,9900
R$ 52.480,0000
R$ 52.479,9900
R$ 52.479,0000
R$ 52.478,9900
R$ 52.470,0000
R$ 52.469,9900
R$ 52.469,0000
R$ 52.468,9900
R$ 52.460,0000
R$ 52.459,9900
R$ 52.459,0000

22.356.384/0001-12
05.854.048/0001-80
22.356.384/0001-12
05.854.048/0001-80
22.356.384/0001-12
05.854.048/0001-80
22.356.384/0001-12
05.854.048/0001-80
22.356.384/0001-12
12.715.889/0001-72
05.854.048/0001-80
22.356.384/0001-12
05.854.048/0001-80
22.356.384/0001-12
05.854.048/0001-80
22.356.384/0001-12
05.854,048/0001-80
22.356.384/0001-12
05.854.048/0001-80
22.356,384/0001-12
05.854,048/0001-80
22.356,384/0001-12
05.854.048/0001-80
22.356.384/0001-12
05.854.048/0001-80
22.356.384/0001-12
05.854.048/0001-80
22.356.384/0001-12
05,854.048/0001-80
22,356,384/0001-12
05.854,048/0001-80
22.356.384/0001-12
05.854.048/0001-80
22.356.384/0001-12
05.854.048/0001-80
22.356.384/0001-12
05.854.048/0001-80
22.356.384/0001-12
05.854.048/0001-80
22.356.384/0001-12
05.854.048/0001-80
22.356.384/0001-12
05.854.048/0001-80
22.356.384/0001-12
05.854.048/0001-80
22.356.384/0001-12
05.854.048/0001-80
22.356.384/0001-12
05.854.048/0001-80
22.356.384/0001-12
05.854.048/0001-80
22.356.384/0001-12
07.402.200/0001-10
22.356.384/0001-12
05.854.048/0001-80
22.356.384/0001-12
07.402.200/0001-10
22.356.384/0001-12
05.854.048/0001-80
22.356.384/0001-12
07.402.200/0001-10

16/06/202109:50:02:810
16/06/202109:50:13:867
16/06/202109:50:14:567
16/06/202109:50:21:930
16/06/202109:50:23:693
16/06/202109:50:27:867
16/06/202109:50:29:943
16/06/202109:50:39:313
16/06/202109:50:41:667
16/06/202109:50:42:637
16/06/202109:50:52:017
16/06/202109:50:55:440
16/06/202109:50:59:413
16/06/202109:51:01:530
16/06/202109:51:07:133
16/06/202109:51:10:740
16/06/2021 09:51:18:370
16/06/202109:51:19:387
16/06/202109:51:24:507
16/06/202109:51:25:823
16/06/202109:51:34:220
16/06/202109:51:38:410
16/06/202109:51:39:393
16/06/202109:51:40:480
16/06/202109:51:48:263
16/06/202109:51:49:753
16/06/202109:51:55:933
16/06/202109:51:58:720
16/06/202109:52:01:643
16/05/202109:52:04:857
16/06/202109:52:09:950
16/06/202109:52:10:917
16/06/202109:52:18:490
16/06/202109:52:19:740
16/06/202109:52:38:920
16/06/202109:52:40:853
16/06/202109:52:48:033
16/06/202109:52:50:767
16/06/202109:52:57:730
16/06/202109:52:59:447
16/06/202109:53:06:617
16/06/202109:53:08:537
16/06/202109:53:14:413
16/06/202109:53:17:177
16/06/202109:53:23:623
16/06/202109:53:26:707
16/06/202109:53:31:770
16/06/202109:53:35:180
16/06/202109:53:39:427
16/06/2021 09:53:41:317
16/06/202109:53:46:113
16/06/202109:53:48:810
16/06/202109:53:50:937
16/06/202109:53:51:45]
16/06/202109:5]:51:760
16/06/202109:53:54:887
16/06/202109:53:57:093
16/06/202109:5]:57:437
16/06/202109:53:58:670
16/06/202109:54:00:507
16/06/202109:54:04:080
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2910612021 COMPRASNET - O SITE DE COMPRAS DO GOVERNO

R$ 52.458,9900
R$ 52.450,0000
R$ 52.449,9900
R$ 52.440,0000
R$ 52.439,9900
R$ 52.439,0000
R$ 52.438,9900
R$ 52.430,0000
R$ 52.429,9900
R$ 52.429,0000
R$ 52.428,9900
R$ 52.420,0000
R$ 52.419,9900
R$ 52.419,0000
R$ 52.418,9900
R$ 52.018.0000
R$ 52.017,9900
R$ 52.017,0000
R$ 52.016,9900
R$ 52.015,0000
R$ 52.014,9900
R$ 52.014,0000
R$ 52.013,9900
R$ 52.012,0000
R$ 52.011,9900
R$ 52.010,0000
R$ 52.009,9900
R$ 52.009,0000
R$ 52.008,9900
R$ 52.000,0000
R$ 51.999,9900
R$ 52.008,0000
R$ 51.998.0000
R$ 51.997,9900
R$ 51.995,0000
R$ 51.994,9900
R$ 51.994,0000
R$ 51.993,9900
R$ 51.990,0000
R$ 51.989,9900
R$ 51.980,0000
R$ 51.979,9900
R$ 51.978,0000
R$ 51.977,9900
R$ 51.970,0000
R$ 51.969,9900
R$ 51.960,0000
R$ 51.959,9900
R$ 51.950,0000
R$ 51.949,9900
R$ 51.940,0000
R$ 51.939,9900
R$ 51.930,0000
R$ 51.929,9900
R$ 51.920,0000
R$ 51.919,9900
R$ 51.910,0000
R$ 51.909,9900
R$ 51.900,0000
R$ 51.899,9900
R$ 51.890,0000

22.356.384/0001-12
05.854.048/0001-80
22.356.384/0001-12
05.854.048/0001-80
22.356.384/0001-12
07.402.200/0001-10
22.356.384/0001-12
05.854.048/0001-80
22.356.384/0001-12
07.402.200/0001-10
22.356.384/0001-12
05.854.048/0001-80
22.356.384/0001-12
07.402.200/0001-10
22.356.384/0001-12
05.854.048/0001-80
22.356.384/0001-12
05.854.048/0001-80
22.356.384/0001-12
05.854.048/0001-80
22.356.384/0001-12
05.854.048/0001-80
22.356.384/0001-12
05.854.048/0001-80
22.356.384/0001-12
05.854.048/0001-80
22.356.384/0001-12
05.854.048/0001-80
22.356.384/0001-12
07.402.200/0001-10
22.356.384/0001-12
05.854.048/0001-80
05.854.048/0001-80
22.356.384/0001-12
05.854.048/0001-80
22.356.384/0001-12
07.402.200/0001-10
22.356.384/0001-12
05.854.048/0001-80
22.356.384/0001-12
05.854.048/0001-80
22.356.31:14/0001-12
05.854.048/0001-80
22.356.384/0001-12
05.854.048/0001-80
22.356.384/0001-12
05.854.048/0001-80
22.356.384/0001-12
05.854.048/0001-80
22.356.384/0001-12
05.854.048/0001-80
22.356.384/0001-12
05.854.048/0001-80
22.356.384/0001.12
05.854.048/0001-80
22.356.384/0001-12
05.854.048/0001-80
22.356.384/0001-12
05.854.048/0001-80
22.356.384/0001-12
05.854.048/0001-80

16/06/202109:54:07:143
16/06/202109:54:07:317
16/06/202109:54:09:650
16/06/2021 09: 54: 14:103
16/06/202109:54:15:763
16/06/202109:54:20:723
16/06/202109:54:21:950
16/05/202109:54:37:673
16/06/202109:54:40:077
15/06/202109:54:47:003
16/061202109:54:49:210
16/06/202109:54:51:747
16/06/202109:54:55:307
16/06/202109:55:05:267
16/06/202109:55:07:327
16/06/202109:55:08:380
16/06/2021 09: 55: 10:240
16/0612021 09:55:14:877
16/06/202109:55:15:943
16/06/202109:55:21:603
16/06/202109:55:25:493
16/06/202109:55:26:843
16/06/202109:55:28:230
16/06/202109:55:35:550
16/06/202109:55:37:557
16/06/202109:55:40:813
16/06/202109:55:43:330
16/06/202109:55:45:570
16/06/202109:55:49:193
16/06/202109:55:53:200
16/06/202109:55:55:403
16/06/2021 09: 55 :55: 787
16/06/202109:56:07:033
16/06/202109:56:10:420
16/06/202109:56:11:713
16/06/2021 09:56:13:273
16/06/202109:56:17:990
15/06/202109:56:19:777
16/06/202109:55:38:687
16/06/202109:56:40:580
16/06/202109:56:52:807
16/06/202109:56:53:860
16/06/202109:57:00:670
16/06/202109:57:03:620
16/06/202109:57:10:780
16/06/202109:57:12:030
16/06/202109:57:19:280
16/06/202109:57:21:383
15/06/202109:57:25:243
16/06/202109:57:27:943
16/06/202109:57:39:843
16/06/202109:57:42:230
16/06/202109:57:45:397
16/061202109:57:49:590
16/06/202109:57:50:753
16/06/202109:57:52:663
16/06/202109:57:56:140
16/06/202109:57:58:773
16/06/202109:58:02:597
16/06/202109:58:05:000
16/06/202109:58:11:053
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29/0612021 COMPRASNET - O SITE DE COMPRAS 00 GOVERNO

R$ 51.889,9900
R$ 51.880,0000
R$ 51.879,9900
R$ 51.870,0000
R$ 51.869,9900
R$ 51.860,0000
R$ 51.859,9900
R$ 51.850,0000
R$ 51.849,9900
R$ 51.849,0000
R$ 51.840,0000
R$ 51.8]9,9900
R$ 51.800,0000
R$ 51.799,9900
R$ 51.750,0000
R$ 51.749,9900
R$ 51.740,0000
R$ 51.7]9,9900
R$ 51.7]0,0000
R$ 51.729,9900
R$ 51.720,0000
R$ 51.719,9900
R$ 51.710,0000
R$ 51.709,9900
R$ 51.700,0000
R$ 51.699,9900
R$ 51.690,0000
R$ 51.689,9900
R$ 51.680,0000
R$ 51.679,9900
R$ 51.670,0000
R$ 51.669,9900
R$ 51.660,0000
R$ 51.659,9900
R$ 51.650,0000
R$ 51.649,9900
R$ 51.640,0000
R$ 51.6]9,9900
R$ 51.6]0,0000
R$ 51.629,9900
R$ 51.620,0000
R$ 51.619,9900
R$ 51.610,0000
R$ 51.609,9900
R$ 51.600,0000
R$ 51.599,9900
R$ 51.590,0000
R$ 51.589,9900
R$ 51.580,0000
R$ 51.579,9900
R$ 51.570,0000
R$ 51.569,9900
R$ 51.560,0000
R$ 51.559,9900
R$ 51.550,0000
R$ 51.549,9900
R$ 51.540,0000
R$ 51.5]9,9900
R$ 51.5]0,0000
R$ 51.529,9900
R$ 51.520,0000

22.]56.]84/0001-12
05.854.048/0001-80
22.]56.]84/0001-12
05.854.048/0001-80
22.]56.384/0001-12
05.854.048/0001-80
22.356.384/0001-12
05.854.048/0001-80
22.356.]84/0001-12
07.402.200/0001-10
05.854.048/0001-80
22.356.384/0001-12
05.854.048/0001-80
22.356.384/0001-12
05.854.048/0001- 80
22.]56.]84/0001-12
05.854.048/0001-80
22.356.384/0001-12
05.854.048/0001-80
22.356.384/0001-12
05.854.048/0001-80
22.356.384/0001-12
05.854.048/0001-80
22.356.384/0001-12
05.854.048/0001-80
22.356. ]84/0001-12
05.854.048/0001-80
22.]56.384/0001-12
05.854.048/0001-80
22.]56.]84/0001-12
05.854.048/0001-80
22.]56.]84/0001-12
05.854.048/0001-80
22.356.384/0001-12
05.854.048/0001-80
22.356.384/0001-12
05.854.048/0001-80
22.356.384/0001-12
05.854.048/0001-80
22.]56.384/0001-12
05.854.048/0001-80
22.356.]84/0001-12
05.854.048/0001-80
22.356.384/0001-12
05.854.048/0001-80
22.356.384/0001-12
05.854.048/0001-80
22.]56.384/0001-12
05.854.048/0001-80
22.356.384/0001-12
05.854.048/0001-80
22.356.]84/0001-12
05.854.048/0001-80
22.356.384/0001-12
05.854.048/0001-80
22.356.384/0001-12
05.854.048/0001-80
22.356.]84/0001-12
05.854.048/0001-80
22.356.]84/0001-12
05.854.048/0001-80

16/061202109:58:14:013
16/06/202109:58:19:]93
16/061202109:58:19:723
16/06/202109:58:25:197
16/06/2021 09: 58:26: 127
16/06/202109:58:32:000
16/06/202109:58:34:763
16/06/202109:58:40:787
16/061202109:58:43:987
16/06/202109:58:45:793
16/06/202109:58:46:090
16/06/202109:58:48:740
16/06/202109:58:53:230
16/06/202109:58:54:607
16/06/202109:59:10:440
16/06/202109:59:12:660
16/06/202109:59:19:810
16/06/202109:59:22:483
16/061202109:59:28:157
16/06/202109:59:]0:977
16/06(202109:59:46:010
16(06(202109:59:4B:1:I90
16/06/202109:59:50:630
16/06(202109:59:52:253
16/06(202109:59:55:62]
16/06(202109:59:58:027
16/06(2021 10:00:00:693
16(06(2021 10:00:0]:89]
16/06(2021 10:00:06:]4]
16(06(202110:00:07:217
16(06(202110:00:11:700
16(06(202110:00:13:150
16/0612021 10:00:16:147
16/06(202110:00:20:213
16/06(2021 10:00:26:]17
16/06(2021 10:00:29:347
16/06(202110:00:]2:13]
16/06(2021 10:00:35:460
16/06(2021 10:00:37:38]
16(06(2021 10:00:38:490
16(06/202110:00:42;]43
16(06(202110:00:45:077
16/06/2021 10:00:48:093
16/06/202110:00:49:097
16/06(2021 10:00:52:]63
16/06(2021 10:00:55:370
16/06(202110:01:01:960
16(06(2021 10:01:04:]4]
16/06/2021 10:01:07:877
16/06(2021 10:01:10:657
16(06/202110:01:17:280
16/06/202110:01:19:267
16/06/202110:01:22:403
16/06/202110:01:25:]07
16/06/202110:01:27:]4]
16/06(2021 10:01:28:3]]
16/06(202110:01:36:757
16/061202110:01:37:380
16/06(202110:01:43:357
16(06(2021 10:01:49:913
16(06/2021 10:01: 51:093
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R$ 51.519,9900
R$ 51.519,0000
R$ 51.518.9900
R$ 51.510.0000
R$ 51.509,9900
R$ 51.500,0000
R$ 51.499,9900
R$ 51.490,0000
R$ 51.489,9900
R$ 51.480,0000
R$ 51.479,9900
R$ 51.470,0000
R$ 51.469,9900
R$ 51.460.0000
R$ 51.459.9900
R$ 51.450.0000
R$ 51.449,9900
R$ 51.440,0000
R$ 51.439.9900
R$ 51.430,0000
R$ 51.429,9900
R$ 51.439,0000
R$ 51.420,0000
R$ 51.429,0000
R$ 51.419.9900
R$ 51.300.0000
R$ 51.410,0000
R$ 51.299,9900
R$ 51.400,0000
R$ 51.280.0000
R$ 51.279,9900
R$ 51.270.0000
R$ 51.269.9900
R$ 51.260,0000
R$ 51.259,9900
R$ 51.250,0000
R$ 51.249,9900
R$ 51.240,0000
R$ 51.239.9900
R$ 51.230.0000
R$ 51.229.9900
R$ 51.220,0000
R$ 51.219.9900
R$ 51.210,0000
R$ 51.209,9900
R$ 51.200,0000
R$ 51.199.9900
R$ 51.190.0000
R$ 51.189,9900
R$ 51.180,0000
R$ 51.179,9900
R$ 51.170,0000
R$ 51.169,9900
R$ 51.160,0000
R$ 51.159,9900
R$ 51.150,0000
R$ 51.149,9900
R$ 51.140,0000
R$ 51.139,9900
R$ 51.120,0000
R$ 51.119,9900

22.356.384/0001-12
07.402.200/0001-10
22.356.384/0001-12
05.854.048/0001-80
22.356.384/0001-12
05.854.048/0001-80
22.356.384/0001-12
05.854.048/0001-80
22.356.384/0001-12
05.854.048/0001-80
22.356.384/0001-12
05.854.048/0001-80
22.356.384/0001-12
05.854.048/0001-80
22.356.384/0001-12
05.854.048/0001-80
22.356.384/0001-12
05.854.048/0001-80
22.356.384/0001-12
05.854.048/0001-80
22.356.384/0001-12
07.402.200/0001-10
05.854.048/0001-80
07.402.200/0001-10
22.356.384/0001-12
07.402.200/0001-10
05.854.048/0001-80
22.356.384/0001-12
05.854.048/0001-80
05.854.048/0001-80
22.]56. ]84/0001-12
05.854.048/0001-80
22.]56.]84/0001-12
05.854.048/0001-80
22.356.384/0001-12
05.854.048/0001-80
22.356.384/0001-12
05.854.048/0001-80
22.356.384/0001-12
05.854.048/0001-80
22.356.384/0001-12
05.854.048/0001-80
22.356.]84/0001-12
05.854.048/0001-80
22.356.384/0001-12
05.854.048/0001-80
22.]56.384/0001-12
05.854.048/0001-80
22.356.]84/0001-12
05.854.048/0001-80
22.356.384/0001-12
05.854.048/0001-80
22.356.384/0001-12
05.854.048/0001-80
22.356.]84/0001-12
05.854.048/0001-80
22.356.384/0001-12
05.854.048/0001-80
22.356.]84/0001-12
05.854.048/0001-80
22.356.384/0001-12

16/06/202110:01:52:793
16/06/202110:01:54:703
16/06/202110:01:55:420
16/06/202110:01:56:880
16/06/2021 10:01:58:45]
16/06/202110:02:03:240
16/06/202110:02:05:007
16/06/2021 10:02:08:350
16/06/2021 10:02:10:757
16/06/202110:02:13:500
16/06/202110:02;17:043
16/06/202110:02:18:380
16/06/202110:02:20:190
16/06/2021 10:02:2]:367
16/06/2021 10:02:26:127
16/06/202110:02:30:147
16/06/202110:02:31:733
16/06/202110:02:35:820
16/06/2021 10:02:]7:730
16/06/2021 10:02:42:787
16/06/2021 10:02:43:757
16/06/2021 10:02:43:900
16/06/2021 10:02:47:393
16/06/2021 10:02:48:460
16/06/2021 10:02:49:807
16/06/2021 10:02:52:657
16/06/202110:02:52:927
16/06/2021 10:02: 55:830
16/061202110:02:58:547
16/06/2021 10:03:09:563
16/06/202110:0]:10:983
16/06/202110:03:14:850
16/06/202110:03:17:077
16/06/202110:03;21:10]
16/06/202110:0]:2]:213
16/06/2021 10:03:27:157
16/06/2021 10:03:29:057
16/06/202110:03:31:377
16/06/202110:03:]2:053
16/06/202110:0]:36:217
16/06/2021 10:03:38:46]
16/06/2021 10:0]:42:660
16/06/2021 10:03:44: 127
16/06/202110:0]:47:613
16/06/2021 10:03:50:337
16/06/2021 10:03:52:980
16/06/2021 10:03:56:233
16/06/2021 10:04:06:453
16/06/2021 10:04:08:373
16/06/2021 10:04:15:370
16/06/2021 10:04:17:303
16/06/2021 10:04:20:127
16/06/2021 10:04:23:383
16/06/202110:04:25:80]
16/06/2021 10:04:26:330
16/06/202110:04:30:340
16/06/2021 10:04:32:360
16/06/2021 10:04:34:393
16/06/2021 10:04:35:960
16/06/202110:04:43:130
16/06/2021 10:04:44:460
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R$ 51.099,0000
R$ 51.098,9900
R$ 51.098,0000
R$ 51.097,9900
R$ 51.090,0000
R$ 51.089,9900
R$ 51.080,0000
R$ 51.079,9900
R$ 51.070,0000
R$ 51.069,9900
R$ 51.060,0000
R$ 51.059,9900
R$ 51.040,0000
R$ 51.039,9900
R$ 51.020,0000
R$ 51.019,9900
R$ 51.000,0000
R$ 50.999,9900
R$ 50.980,0000
R$ 50.979,9900
R$ 50.000,0000
R$ 49.999,9900
R$ 49.000,0000
R$48.999,9900
R$ 48.000,0000
R$ 47.999,9900
R$ 47.900,0000
R$ 47.899,9900
R$ 47.899,0000
R$47.898,9900
R$ 47.898,9800
R$ 47.898,9700
R$ 47.898,9500
R$ 47.898,9400
R$ 47.898,9200
R$ 47.898,9100
R$ 47.898,0000
R$ 47.897,9900

05.854.048/0001-80
22.356.384/0001-12
05.854.048/0001-80
22.356.384/0001-12
05.854.048/0001-80
22.356.384/0001-12
05.854.048/0001-80
22.356.384/0001-12
05.654.046/0001-60
22.356.384/0001-12
05.854.048/0001-80
22.356.364/0001-12
05.654.046/0001-60
22.356.384/0001-12
05.854.048/0001-80
22.356.384/0001-12
05.854.048/0001-80
22.356.384/0001-12
05.854.048/0001-80
22.356.384/0001-12
05.854.046/0001-80
22.356.364/0001-12
05.854.048/0001-80
22.356.384/0001-12
05.854.048/0001-80
22.356.384/0001-12
05.654.048/0001-60
22.356.384/0001-12
07.402.200/0001-10
22.356.384/0001-12
07.402.200/0001-10
22.356.384/0001-12
07.402.200/0001-10
22.356.384/0001-12
07.402.200/0001-10
22.356.384/0001-12
07.402.200/0001-10
22.356.384/0001-12

16/06/202110:04:58:643
16/06/2021 10:05:01:283
16/06/2021 10:05:04:863
16/06/2021 10:05:07:870
16/06/202110:05:11:190
16/06/202110:05:13:277
16/06/202110:05:15:847
16/06/2021 10:05:19:303
16/06/2021 10:05:20:850
16/06/202110:05:22:177
16/06/2021 10:05:26:283
16/06/202110:05:28:113
16/06/2021 10:05:32:637
16/06/2021 10:05:34:213
16/05/202110:05:40:580
16/06/202110:05:43:347
16/06/202110:05:48:860
15/06/202110:05:49:470
16/06/2021 10:06:09:547
16/06/202110:06:11:260
16/06/2021 10:06:23:950
16/06/2021 10:06:25:477
16/06/2021 10:06:34:023
16/06/2021 10:06:35:630
16/06/2021 10:06:44:670
16/06/2021 10:06:49:790
16/06/2021 10:06:58:333
16/06/2021 10:07:01:997
16/06/2021 10:08:03:007
16/06/2021 10:06:05:063
16/05/2021 10.09:07:757
16/06/202110:09:10:087
16/06/202110:09:24:857
16/06/2021 10:09:27:893
16/06/2021 10:09:39:810
16/06/2021 10:09:43:050
16/06/202110:10:00:627
16/06/202110:10:04:033

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item

Eventos do Item
Evento Data Observaçõel

16/05/2021 Convocado para envio de anelCOo fornecedor M. f. F.UMAENGENHARIA,CNPJ/CPF:22.356.384/0001-
10:34:48 12.

16/06/2021 Item aberto.
09:30:01
16/06/2021
10:12:05 Item encerrado.

16/06/202110: 12:05 Encerrada etapa aberta do Item.

Encerramento

Abertura

Encerramento
etapa aberta
Abertura do
prazo -
Convocação
anexo
Encerramento
do pr(lZO- 16/06/2021 Encerr(ldo o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor M.F. F.UMAENGENHARIA,CNPJ/CPF:
Convocação 11:01:25 22.355.384/0001-12.
(Inexo
Ahertur(l do
prazo - 22/06/2021 Convocado para enviOde anelCOo fornecedor M. F. F.UMAENGENHARIA,CNPJ/CPF:22.356.384/0001-
Convocação 09:52:05 12.
anclCO
Encerramento
do prazo - 22/06/2021 Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor M. F.F.LIMAENGENHARIA,CNPl/CPF:
Convocação 09:56:08 22.356.384/0001-12.
anexo
Abertura ÓO 23/06/2021 Convocado p(lra envio de anexo o fornecedor M. F. F.LIMAENGENHARIA,CNPJ/CPF:22.356.384/0001-
prazo - 12:12:14 12.
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Convocação
anelCO

Encerramento
do prazo -
Convocação
anexo

23/06/2021
12:17:33

Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor M. F. f. LIMA ENGENHARIA, CNPJ/CPF:
22.356.384/0001-12.

Abertura do
prazo -
Convocação
anexo

Encerramento
do prazo -
Convocação
anexo

23/06/2021
12:47:55

23/06/2021
14:04:11

Convocado para envio de anexo o fornecedor M. F. F. UMA ENGENHARIA, CNPJ/CPF: 22.356.384/0001-
12.

Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor M. F. F. LIMA ENGENHARIA, CNPJ/CPF:
22.356.384/0001-12.

Recusa de
proposta

23/06/2021 Recusa da proposta. Fornecedor: M. F. F. LIMA ENGENHARIA, CNPJ/CPF: 22.356.384/0001-12/ pelo
14:34'23 melhor lance de R$ 47.B97,990Q. Motivo: INABILITADA PORQUE DEIXOU DE ATENDER DILIGENCIA PARA

. COMPLEMENTAR DOCUMENTAÇAO FALTANTE.

23/06/2021 Convocado para enviO de anexo o fornecedor ESGOTEC SERVIC05 DE TRANSPORTES LTOA, CNPJ/CPF:
14:43:35 07.402.200/0001-10.

Abertura do
prazo -
Convocação
anclCO

Encerramento
do prazo -
Convocação
anexo

23/06/2021
14:47:04

Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor ESGOTEC SERVICOS DE TRANSPORTES
LTDA, CNPJjCPF: 07.402.200/0001-10.

25/06/2021 Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor ESGOTEC SERVICOS DE TRANSPORTES
11:55:53 LTOA, CNPJ/CPF: 07.402.200/0001-10.

Abertura do
prazo -
Convocação
anexo

Encerramento
do prazo -
Convocação
anexo

25/06/2021
11:52:08

Convocado para envio de anexo o fornecedor E5GOTEC SERVlCOS DE TRANSPORTES LTDA, CNPJ/CPF:
07.402.20010001-10. I

l

Recusa de
intençào de
recurso

Aceite de 28/06/2021 Aceite individual da proposta. fornecedor: ESGOTEC SERVIC05 DE TRANSPORTES LTDA, CNPJjCPF:
proposta 11 :39: 16 07.402.200/0001-10, pelo melhor lance de R$ 47.898,0000.

Habilitação de 28/06/2021 Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: ESGOTEC SERVICOS DE TRANSPORTES LTDA -
fornecedor 11:39:22 CNPJ/CPF: 07.402.200/0001-10

Re9istro de Intenção de Recurso. Fornecedor: SANAR INDUSTRIA, SERVICOS E COMERCIO DE
28/06/2021 PRODUTOS AMBIEN CNPJ/CPF: 05854048000180. Motivo: Manifesto Interesse de interpor recurso contra
11:45:28 a decisão de "HABlLITAÇÃO~ nos termos do Edital 028/2021 TJAM, ante a IDENTIfICAÇÃO DA PROPOSTA

pela licitante ESGOTEC

Registro de Intenção de Recurso. Fornecedor: SANAR INDUSTRIA, SERVICOS E COMERCIO DE
28/05/2021 PROOUTOS AMBIEN CNPJ/CPF: 05854048000180. Motivo: Manifesto interesse de interpor recurso contra
11:46: 11 a decisào de "HABIUTAÇÃOH nos termos do Edital 028/2021 TJAM, ante a IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA

pela licitante ESGOTEC

Intençào de recurso rejeitada. Fornecedor: SANAR INDUSTRIA, SERVICOS E COMERCIO DE PRODUTOS
AMBIEN, CNPJjCPF: 05854048000180. Motivo: REJEITADA tendo em vista que a proposta registrada no

28/06/2021 sistema do item 7.3 para lances nada tem a ver com a proposta encaminhada em arquivo que só ê
13:49:35 aberto para a comissão quando encerrada a etapa de disputa. Ou seja, durante a etapa de disputa não

houve a identificação de nenhuma licitante por suas propostas cadastradas em sistema assim como não
se teve acesso a nenhum dos documentos que contem identificação antes da Etapa de Julgamento das
Propostas.

Registro de
intenção de
recurso

Registro de
intenção de
recurso

Intenções de Recurso parll o Item
CNPJ/CPF Data/Hora do Recurso DlltajHora Admissibilidllde Situaçlo

05.854.048/0001-80 28/06/202111:46 28/06/202113:49 Recusado I
Motivo Intenção:Manifesto interesse de in!erpor recurso contra a decisão de "HABILITAÇÃO" nos termos do
Editai 028/2021 TJAM, ante a IDENTIFICAÇAO DA PROPOSTA pela licitante ESGOTEC SERVICOS DE
TRANSPORTES LTDA, vedada pelo item 7.3 do Edital, que diz; Na proposta registrada no sistema, não devera
conter qualquer elemento que possa identificar a licitante, sob pena de desclassificação, sem prejuízo das
sanções previstas nesse edital. Proposta cadastrada no dia 15/05 as 23:20

Motivo Aceite ou Recusa:REJEITADA tendo em vista que a proposta registrada no sistema do item 7.3 para
lances nada tem a ver com a proposta encaminhada em arquivo que só ê aberto para a comissão quando
encerrada a etapa de disputa. Ou seja, durante a etapa de disputa não houve a identificação de nenhuma
licitante por suas propostas cadastradas em sistema assim como não se teve acesso a nenhum dos
documentos que contem identificação antes da Etapa de Julgamento das Propostas.

Troca de Mensagens

Sistema
Data

16/06/2021
09:30:00

Mensagem
A sessão pública esta aberta. Nesta compra foi realizada a anâlise de propostas automatlCa
e todas foram classificadas para a fase de lances. Atê 20 itens poderão estar em disputa

simultaneamente e o período de ilbertura para disputa será entre 08:00 e 18:00.
Mantenham-se conectados.
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Sistema

Pregoeiro

Pregoeiro

Pregoeiro

Pregoeiro

Pregoeiro

Pregoeiro

Pregoeiro

Pregoeiro

Pregoeiro

Pregoeiro

Pregoeiro

Pregoeiro

Pre90eiro

Pregoeiro

Pregoeiro

Pregoeiro

Pregoeiro

Pregoeiro

Pregoeiro

Pregoeiro

Pregoeiro

Pregoeiro

Pregoeiro

Sistema

Sistema

Pregoeiro

Pregoeiro

Pregoeiro

16/06/2021
09:30:01

16/06/2021
09:30:40

16/06/2021
09:30:46

16/06/2021
09:30:53

16/0612021
09:31:10

16/06/2021
09:31:15

16/06/2021
09:31 :20

16/06/2021
09:31:26

16/06/2021
09:31:32

16/06/2021
09:31:54

16/06/2021
09:32:00

16/06/2021
09:32:05

16/06/2021
09:32:10

16/06/2021
09:32:21

16/06/2021
09:32:25

16/06/2021
09:32:32

16/06/2021
09:32:37

16/06/2021
09:32:41

16/06/2021
09:32:46

16/06/2021
09:32:50

16/06/2021
09:44:31

16/06/2021
09:47:12

16/06/2021
10:08:30

16/06/2021
10:10:02

16/06/2021
10:12:05

16/06/2021
10:12:12

16/06/2021
10:13:05

16/06/2021
10:13:11

16/06/2021
10:21:25

COMPRASNET - O SITE DE COMPRAS 00 GOVERNO

O item 1 foi aberto. Solicitamos o envio de lances.

Bom dia. Licitantes, informa-se que está aberta a sessão pública vinculada ao Pregão
Eletrônico nO028/2021-

Com a abertura da sessão, encontra-se encerrada a etapa de encaminhamento de Propostas
de Preços e, concomitantemente, dos documentos de habilitação exigidos no Edital.

Durante o certame, as comunicações entre as licitantes e esta Comissão Permanente de
Licitação serão realizadas EXCLUSIVAMENTE via Comprasnet ou atraves do e-mail

cpl@tjam.jus.br, conforme CLÁUSULA TERCEIRA do Edital.

Informo que, por se tratar de ôrgão estadual, as regras para processamento do pregão na
forma eletrônica seguem a disciplina contida na Resolução nO. 025/2019 TJ-AM, a ser
encontrada no link: https ://www.tjam.jus.br/i ndex .php/documentos-licitacao/licitacao-

legislacao

Pede-se a leitura da CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA do Editai, que dispõe acerca das regras da
Etapa Recursal neste certame, inclusive prevendo a aplicação, supletiva e subsidiariamente,

no que couberem, as regras previstas na Lei 13.105/2015.

Em tempo, advirto que se a declaração, em campo próprio do sistema, do cumprimento dos
requisitos para a habilitação e da conformidade de sua proposta com as exigências do Edital
tiver incorrido em falso estará, a licitante, sujeita as sanções previstas na Resolução nO.

025/2019 TJ-AM.

A(s) resposta(s) ao(s) Pedido(s) de EsclareCimentos, bem como os motivos de análise da
Impugnação, faz(em) parte integrante deste Edital.

Solicito o aguardo para aneillse previa das propostas cadastradas.

Senhores, informo que foram analis<ldas as propostas.

Informo que os documentos que compõem a Proposta e a Habilitação da licitante melhor
classificada somente serão disponibilizados, pelo sistema, para avaliação da pregoeira e para

acesso público apôs o encerramento do envio de lances.

Informo, alnd<l, que documentos complementares â Propost<l e a Habilitação, quando
necessáriOS a confirmação daqueles exigidos no Edital e jei apresentados, serão

encaminhados pela licitante melhor classificada após o encerramento do enviO de lances,
observado o prazo de que trata cLÁUSULA 13.3 do Edital.

Passa-se a Etapa de Lances.

Antes de abrir, em sistema, p<lra lances, ratifico que a disputa dos lances neste pregão
eletrónico se dará no MODO ABERTO.

Senhores, eventualmente, havendo empate entre empresas de grande/médio p.orte e
ME/EPP será realizado, pelo sistema o procedimento de desempate conforme CLAUSULA

DÉCIMA SEGUNDA do Edital.

A etapa de envIo de lances nesta sessão pública durará 10 (dez) minutos e, após isso, será
prorrogada autom<lticamente pelo sistema quando houver I<lnce ofertado nos últimos 02

(dois) minutos do periodo de duração da sessão publica.

A prorrogação automática da etapa de envio de lances, será de 02 (dois) minutos e ocorrerá
sucessivamcnte sempre Que houver lances enviados nesse periodo de prorrogação, inclusive

quando se tratar de lances intermediários.

Na hipótese de não haver novos lances, a sessão pública será encerrada automatICamente
pelo sistema.

Deem seu melhor lance.

Declaro aberta a Etapa de Lances.

Senhores, observem durante os l<lnces que <lSpropostas terão que ser exequíveis

Licitantes, observem que a competição de V. Sas. deve cstar atenta â exequibilidadc das
propostas.

Mais uma vez, faço o alerta: OBSERVEM O LIMITE DE EXEQUIBILIDADE da proposta nos
I<lnces que estão sendo oferecidos.

A Administração irá exigir o melhor serviço independente do prcço oferecido. A etap<l de
lances não ê uma disputa apenas de quem dá menos. Analisem o objeto a ser contratado.

O item 1 está encerrado.

Será iniciada a etapa de Julgamento de Propostas. F<lvor acompanhar atravês da
fu ncional idade •Acompanhar j uIgamentol habilitação/admissibilidade.

Encerrada a Etapa de Lances, apresentada pelo sistema a ordem de classificação, serei feita
a conferencia da condição de participação das licitantes presentes ao certame,

procedimento previsto na CLÁUSULA QUINTA do Edital.

Peço-lhes que aguardem enqU<lnto a equipe de apoIo afere a existência de suspensão ou
impedimento de licitar/contratar com qualquer órgão da Administração Pública, ou

declaração de inidoneid<lde, junto ao SICAF e sltes de transparência.

Encerrada a Etapa de Lances, apresentada pelo sistema a ordem de classificação, será feita
a conferencia da condição de partiCipação das licitantes presentes ao certame,

procedimento previsto na cLÁUSULA QUiNTA do Edit<ll.

comprasne'-gov.br/llvre/Pregao/AlaElelroOlCO.asp?co_no_uasg "925866&&uasg"925866&numprp"282021 &Seq" 1&UsISrp" &f_Uf=&CnumPr.. 12/18
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Sim

02 minutos1 mínimo, 02 (duas) horas?

Passamos agora à Etapa de Negociação.

COMPRASNET - O SITE DE COMPRAS DO GOVERNO

Para M. F. F. LIMA ENGENHARIA - Licitante, leia COM CALMA a pergunta do chato

Para M. F. F. LIMA ENGENHARIA. E qual é o desconto que V. Sa ainda pode oferecer1

Senhor Pregoeiro, o fornecedor M. F. F. UMA ENGENHARIA, CNP)/CPF: 22.356.384/0001-12,
enviou o anexo pora o item 1.

Senhores, peço desculpas a todos. Acabei de ser advertida pela equipe de apoio Que abri a
continuidade da sessão com 1 hora de antecedência. Meus equipamentos pessoais

adiantaram horário e me levaram a este erro. Entretanto como a Licitante em análise
manifestou-se em sessão e as demais poderão ler, não há prejuízo a ninguem.

Bom dia, Licitantes. Estamos em sessão para continuidade da Etapa de Aceitabilidade.

R$ 47.500,0000

Senhor fornecedor M. F. F. LIMA ENGENHARlA, CNPJ/CPF: 22.356.384/0001-12, solicito o
envio do anexo referente ao ítem 1.

Para M. F. F. UMA ENGENHARIA - O prazo ofertado para cumprimento da determinação
encerra no dia de HOJE as 1l:55h (horário de Brasília).

Para M. F. F. UMA ENGENHARIA. Aguardarei em sessão.

Enquanto do decurso do prazo ofertado, a sessão estará SUSPENSA, retornando no dia
22/06/2021 às 10:30h (horário de Brasília). Até breve.

Senhor Pregoeiro, o fornecedor M. F. F. LIMA ENGENHARIA, CNPJ;CPF: 22.356.384/0001-12,
enviou o anexo para o ítem 1.

Bom dia, licitantes. Daremos continuidade ao certame, em etapa de Aceitabilidade.

Senhores, informo Que a licitante ESGOTEC SERVIÇOS DE TRANSPORTES LTDA. apresentou
denúncia e "pedido de impugnaçao" em desfavor da primeira classificada MFF LIMA

ENGENHARIA, por entender ter utilizado ROBÔ durante a Etapa de Lances.

A notícia de fato é relevante e implica na necessidade de apuração de responsabilidade.
Entretilnto, considerando Que demandará instrução probatória, para Que a denunciante faça
prova do Que alega e, por sua vez, seja ofertado direito ao contraditório e ampla defesa a

denunciada, esses fatos serão processados em autos administrativos próprios.

Caso a licitante melhor classificada venha a ser pumda em processo próprio, a Admlllistração
saberá sopesar os prejuízos Que venham a ser causados.

Esclarecido isto, seguiremos com o processo licitatório na forma em Que se encontra.
Ficando ambas as licitantes (denunciante e denunciada) cientcs de o fato será apurado em
processo administrativo próprio, nos termos previstos na Resolução nO. 25/2019 Tl-AM, de

modo a não obstaculizar e causar mais prejuízos ao presente certame.

Da análise da Proposta de Preços encaminhada, constatou-se a necessidade de correção do
valor total da proposta, pois a multiplicação do valor unitário (R$ 3.958,33) por 12 meses

totaliza R$ 47.499.96 e não R$ 47,500,00.

Para M. F. F. LIMA ENGENHARIA. Licitante, em atenção à cLÁUSULA 14.6 do Edital, solicito
a apresentação de sua Proposta de Preço RETIFICADA para o certame, conforme as

observações mencionadas.

Bom dia. ok

Para M. F. F. LIMA ENGENHARIA - É um hom desconto. Agradeço em nome da Administração
o espírito de colilborar com a economia deste Poder.

Para M. F. F. LIMA ENGENHARIA - Tendo em vista a negociação realizada, nos termos da
CLÁUSULA 13.3 do Edital, fixo o prazo em 02 horas, encerrando as 12:40h (horário de

Brasília), do dia de HOJE, para envio da proposta pelo sistema. adequada ao último lance
negociado.

Senhor fornecedor M. F. F. LIMA ENGENHARIA, CNPJ/CPF: 22.356.384/0001-12, solicito o
envio do anexo referente ao item 1. I

Senhores, informo Que o valor NEGOCIADO para o certame é de R$ 47.500,00.

A Licitante Que, consoante o sistema, apresentou lil melhor classificação ê a empresa M. F.
F. LIMA ENGENHARIA, com proposta no valor de R$ 47.897,99 para o certame.

Para M. f. F. LIMA ENGENHARIA - Licitante, em que pese a Etapa de Lance, indago acerca da
possibilidade de oferecimento de desconto sobre valor ofertado, (:onforme cLÁUSULA
DÉCIMA TERCEIRA do Edital. V. Sa. tem prazo de 02 minutos para manifestaçào.

Bom dial Sr. pregoeiro.

22/06/2021
09:41:32

22/05/2021
09:44:06

22/06/2021
09:40:48

16/06/2021
10;34:48

15/05/2021
10:36:18

15/06/2021
10:39:32

16/06/2021
11:01:25

22/06[2021
09:32:09

22/05[2021
09:38:46

Pregoeiro

Sistema

Sistema

Pregoeiro

Pregoeiro

Pregoeiro

Pregoeiro

Pre90eiro

Pregoeiro

Pregoeiro 22/06/2021
09:49:12

Pregoeiro 22/06/2021
09:50:43

22.356.384/0001- 22/06/2021
12 09:51:21

Sistema 22/06/2021
09:52:05

Pregoeiro 22/06/2021
09:55:19

Pregoeiro 22/06/2021
09:55:28

Sistema 22/06/2021
09:55:08

Pregoeiro 22/06/2021
09:57:37

Pregoeiro 22/06/2021
10:33:31

Pregoeiro 22/06/2021
10:34:48

Renovo meu pedido de desculpas por ter começado a sessão antes do horário. Informo Que
tratei do email denuncia da ESGOTEC e apontei Que serão adotadas medidas de apuraçào de

responsabilidade em processo próprio.

cOll1prasnel,gov brllivreIPregao/AtaEletronico.asp?co _no_uasg=925866&&uasg=925866&nUll1prp=282021 &Seq= 1&UsISrp=&'- Uf=&'-nuIl1Pr.. 13/18

2910612021

Pregoeiro 16/06/2021
10;22;33

Pregoeiro 16/06/2021
10:24:15

PregOClro 16/06/2021
10:24.57

22.356.384/0001- 16/06/2021
12 10:25:40

22.356.384/0001- 16/0612021
12 10:28:44

Pregoeiro 16/06/2021
10:29:27

22.356.384/0001- 16/06/2021
12 10:30:23

Pregoeiro 16/05/2021
10:31:01

22.356.384/0001- 16/05/2021
12 10:32: 15

Pregoeiro 16/06/2021
10:33:09

Pregoeiro 16/05/2021
10:34"46
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Aguardarei em sessão.

Segue link para consulta da análise técnica:
hups: / /www.tjam.juS.br/indelr .ph p/docu mentos~licitacao/ed itais-avisos-erratas-e-

does/I iCltacoes- 2021/ pregoes-eletron Icos-4/pregao-eletronico- n-028- 20 21

Para M. F. F. UMA ENGENHARIA - Assim, solicito em diligência, o envio de:

SenhOres, infOrmo que a licitante encammhou documentos em diligencia.

ok.

Para M. F. F. LIMA ENGENHARIA. Não. Só os Termo de Abertura e Termo de Encerramento
do balanço patrimonial referente ao exen:ício de 2020, com prova de registrO na Junta

Comercial ou Cartório (devidamente carimbado, com etiqueta, chancela da Junta Comercial
ou código de registro).

Para M. F. F. LIMA ENGENHAR1A - Eu quem digitei o ano de exercicio errado.

Senhor Pregoeiro, o fornecedor M. F. F. LIMA ENGENHARIA, CNPJlCPF: 22.356.384/0001-12,
enviou o anexo para o item 1.

Sr. pregoeiro, balanço de 2019 e para enviar também?

Para M. F. F. LIMA ENGENHARIA. Preciso retificar o pedido: Para M. F. F. UMA ENGENHARIA
- 1) Termo de Abertura e Termo de Encerramento do balanço patrimonial referente ao
exercício de 2020, com prova de registro na Junta Comercial ou Cartório (devidamente

carimbado, com etiqueta, chancela da Junta Comercial ou código de registro):

ok

Para M. F. F. LIMA ENGENHARIA - I} Termo de Abertura e Termo de Encerramento do
balanço patrimonial referente ao exercicio de 2019, com prova de registro na Junta

ComerCiai ou CartÓrio (devidamente carimbado, com etiqueta, chancela da Junta Comerciai
ou código de registro):

SenhOr fornecedor M. F. F. UMA ENGENHARIA, CNP1/CPF: 22.356.384/0001-12, solicito o
envio do anexo referente ao item 1.

Para M. F. F. LIMA ENGENHARIA - O prazo ofertado para cumprimento da determinação
encerra no dia de HOJE às 14:15h (hOrário de Brasília).

Bom dia

Senhores, informo que a habilitação da Licitante foi conhecida e verificada pOr esta
Comissão e área tecnica após vencida da Etapa de Aceitabilidade e foi analisada conforme o

disposto na cLÁUSULA OÊCIMA SEXTA do Edital.

Em relação à Licitante M. F. F. LIMA ENGENHARIA, da anâlise do SICAF, da consulta feita na
fOrma da Cláusula 15.2 e dos documentos carreados, verificou-se:

1) O atendimento à HABIllTAÇÃO JURíOICA (cLÁUSULA 16.4.1 e alíneas):

COMPRASNET • O SITE OE COMPRAS 00 GOVERNO

Quanto à proposta ajustada da licitante M. F. F. UMA ENGENHARIA foi solicitada retificação
para correção do valor total pois inconsistente quando da multiplicação do valor unit~rio

pelos meses.

Da análise da Proposta de Preços Retificada encaminhada, constatou-se ao atendimento aos
requisitos da Proposta, quais sejam, valor numeral e objeto (descrição).

Farei ajuste em sessão apenas quanto ao valor por extenso, deixando clarO que o valor da
proposta é de R$ 47.499,96 (QUARENTA E SETE MIL, QUATROCENTOS E NOVENTA E NOVE

REAIS E NOVENTA E SEIS CENTAVOS).

Segue o link para conferência da análise técnica relativa à Proposta de Preços:
https://www.tjam.jus.br/index.php/documentos-lic.itacao/editais-avisos-erratas-e-

does/licitacoes-2021/pregoes-eletronicos-4/pregao-eletronico-n-028-2021

Assim sendo, fundada na análise técnica, declaro ACEITA a Proposta de Preços da Empresa
M. F. F. UMA ENGENHARIA para o certame.

Vencida a Etapa de Aceitabilidade para o certame, passa-se à análise técnica sobre os
documentos de habilitação outrora remetidos. Enquanto da análise técnica, a sessão estará

SUSPENSA, retornando no dia 23/05/2021 às 12:00h (horário de Brasília). Até breve.

Boa tarde, Licitantes. Daremos continuidade ao certame, agora em Etapa de Habilitação.

2) O atendimento PARCIAL à QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA (CLÁUSULA 16.4.2 e
alíneas), pois ausente o Termo de Abertura e Encerramento do balanço do exercíc,o de

2019;

3) O atendimento à CLÁUSULA 15.4.3 e alineas (REGULARIDADE FISCAL), da análise do
SICAF, verificou-se sua Regularidade Fiscal Federal (Receita, FGTS e 1NSS), Estadual e

Municipal e Regularidade Trabalhista; e,

4) No que concerne a sua QUAllFICAÇÃO TÉCNICA, disposta nas alineas da CLÁUSULAI5.5,
que sua documentação complementar atende ao exigido em Edital,

Senhores, infOrmo que os documentos remetidos foram validados.

Informo que provavelmente não leu o que foi pedido e, talvez tenha Sido causado pelo meu

comprasnel.gov,brJlivre/PregaoIAtaElelronico.asp?co _no_uasg"925866&&uasg"925866&numprp"'282021 &Seq'" 1&UsISrp",&f_ Ut: &CnumPr.. 14/1 8

29/06/2021

Pregoeiro 22/06/2021
10:36: 13

Pregoeiro 22/06/2021
10:38:17

Pregoeiro 22/06/2021
10:42:51

Pregoeiro 22/06/2021
10:44:35

PregOeiro 22/06/2021
10:46:01

Pregoeiro 22/06/2021
10:48:29

Pregoeiro 23/06/2021
12:07:28

Pregoeiro 23/06/2021
12:07:37

Pregoeiro 23/06/2021
12:07:42

Pregoeiro 23/06/2021
12:07:48

Pregoeiro 23/06/2021
12:07:52

Pregoeiro 23/06/2021
12:07:59

Pregoeiro 23/06/2021
12:08:05

Pregoeiro 23/06/2021
12:08:25

PregOeirO 23/06/2021
12:08:30

Pregoeiro 23/06/2021
12:08:40

Pregoeiro 23/06/2021
12:11:37

Sistema 23/06/2021
12:12:14

Pregoeiro 23/06/2021
12:12:25

22.356.384/0001- 23/06/2021
12 12:12:35

Pregoeiro 23/06/2021
12:12;45

Pregoeiro 23/06/2021
12:13:28

22.356.384/0001- 23/06/2021
12 12:15:04

Sistema 23/06/2021
12: 17:33

22.356.384/0001- 23/06/2021
12 12:18:51

Pregoeiro 23/06/2021
12:20:47

Pregoeiro 23/06/2021
12:21:02

22.356.384/0001- 23/06/2021
12 12:22:47

Pregoeiro 23/06/2021
12:42:45

Pregoeiro 23/06/2021
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07.402.200/0001- 2]/06/2021
10 14:38:44

Pregoeiro 23/06/2021
14:41:00

07.402.200/0001- 23/06/2021
10 14:43:27

Sistema 2]/06/2021
14:43:35

Pregoeiro 23/06/2021
14:44:22

Pregoeiro 23/06/2021
14:45:29

Sistema 23/06/2021
14:47:04

Pregoeiro 25/06/2021
11:35:05

Pregoeiro 25/06/2021
11:37:07

Pregoeiro 25/06/2021
11:37:15

Pregoeiro 25/06/2021
11 :37:39

Pregoeiro 25/06/2021
11:]8:24

Pregoeiro 25/06/2021
11:43:5]

Pregoeiro 25/05/2021
11:4]:59

Pregoeiro 25/06/2021

29/0612021

Pregoeiro

Pregoeiro

Pregoeiro

Pregoeiro

Sistema

Pregoeiro

Pregoeiro

Sistema

Pregoeiro

Pregoeiro

Pregoeiro

Pregoeiro

Pregoeiro

Pregoeiro

Pregoeiro

12:43:57

23/06/2021
12:45:12

23/06/2021
12:46:30

23/06/2021
12:47:28

23/06/2021
12:47:44

23/06/2021
12:47:56

23/06/2021
12:48:12

23/06/2021
12:48:23

23/06/2021
14:04: 11

2]/06/2021
14:32:00

2]/06/2021
14:33:06

23/06/2021
14:33:34

23/06/2021
14:33:39

2]/06/2021
14:33:45

23/06/2021
14:37: 10

23/06/2021
14:37:19

COMPRASNET - O SITE DE COMPRAS DO GOVERNO

equívoco de digitação do exerciciO.

O que se pede NÃO SÃO os documentos do balanço do exercício de 2020 que já foram
remetidos anteriormente E SIM duas folhas necessárias que estão ausentes:

O Termo de Abertura e o Termo de Encerramento do balanço patrimonial referente ao
exercício de 2020. E que devem estar registrados ou na Junta Comercial ou em Cartório

(devidamente carimbado, com etiqueta, chancela da Junta Comercial ou código de registro);

Para M. F. F. LIMA ENGENHARIA - Assim, solicito em diligência em segunda e última
diligênCia sobre essa questão, o envio de:

Para M. F. F. LIMA ENGENHARIA. 1) Termo de Abertura e Termo de Encerramento do
balanço patrimonial referente ao exercíCiO de 2020, com prova de registro na Junta

Comercial ou Cartório (devidamente carimbado, com etiqueta, chancela da Junta Comercial
ou código de registro);

Senhor fornecedor M. F. F. LIMA ENGENHARIA, CNPJ/CPF: 22.356.]84/0001-12, solicito o
envio do anexo referente ao item 1.

Para M. F. F. UMA ENGENHARIA - O prazo ofertado para cumprimento da determinação
encerra no dia de HOJE às 14:50h (horário de Brasília).

Aguardarei em sessão.

Senhor Pregoeiro, o fornecedor M. F. F. UMA ENGENHARIA, CNPJ/CPF: 22.356.384/0001-12,
enviou o anexo para o item 1.

Daremos continuidade ao certame.

Informo que liCitante deixou de atender a solicitação de encaminhar documento na forma
exigida em edital, sob argumentação sem fundamentação legal que a mantenha.

Considerando não atendimento à diligência solicitada (indicar o que não foi cumprido), com
fundamento na cLÁUSULA 16.11 do Editai, declaro INABILITADA a empresa M. F. F. LIMA
ENGENHARIA e, via de consequencia, em sistema, DESCLASSIFICO sua Proposta para o

certame.

A apuração de responsabilidade pelo ato praticado será apurada em processo administrativo
próprio, nos termos previstos na Resolução nO. 25/2019 T)-AM, de modo a não obstaculizar

e causar mais prejuízos ao presente certame.

Serão realizados os atos em sistema. Peço-lhes que aguardem em sessão.

A Licitante que, consoante o sistema, apresentou 2a melhor classificação é a empresa
ESGOTEC SERVICOS DE TRANSPORTES LTDA, com proposta no valor de R$ 47.898,00 para

o certame.

Para ESGDTEC SERVICDS DE TRANSPORTES LTDA - Licitante, em que pese a Etapa de
Lance, indago acerca da possibilidade de oferecimento de desconto sobre valor ofertado,
conforme CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA do Edital. V. Sa. tem prazo de 02 minutos para

manifestação.

Sr. Pregoeiro, infelizmente esta é nossa melhor oferta. Tendo em vista que o valor já
encontra-se dentro do estimado por esta administração.

Para ESGOTEC SERVICOS DE TRANSPORTES LTDA - Compreendo. Agradeço a manifestação
em sessão. Há necessidade e ajuste da proposta originária após a etapa de lances?

Já reajustamos nossa proposta ao valor de R$ 47.898,00. Iremos anexar ao processo
mediante abertura do sistema com a proposta reformulada.

Senhor fornecedor ESGOTEC SERVICOS DE TRANSPORTES LTDA, CNP)fCPF;
07.402.200/0001-10, soliCito o envio do anexo referente ao item 1.

Para ESGOTEC SERVICDS DE TRANSPORTES LTDA - Tendo em vista os lances ofertados, nos
termos da cLÁUSULA 13.3 do Edital, fixo o prazo em 02 horas, encerrando às 16:50h

(horário de Brasília), do dia de HOJE, para envio da proposta pelo sistema, adequada ao
último lance registrado.

Enquanto do decurso do prazo ofertado e da analise técnica subsequente, a sessão estara
SUSPENSA, rctornando no dia 25/06/2021 às 11:30h (horário de Brasilia). Até breve.

Senhor Pregoeiro, o fornecedor ESGOTEC SERVICOS DE TRANSPORTES LTDA, CNP)fCPF:
07.402.200/0001-10, enviOu o anexo para o item 1.

Bom dia, Licitantes. Daremos continUidade ao certame, agora em Etapa de Aceitabilidade.

Da análise da Proposta de Preços Ajustada encaminhada, constatou-se ao atendimento aos
requisitos da Proposta, quais sejam, valor e objeto (descrição).

Segue o Iink. para conferência da análise técnica relativa â Proposta de Preços:
https:/ /www.tjam.jus.br/i ndcx .php/ docu mentos-I icitacao/ ed itais-avisos-crratas-e-

docs/licitacoes- 2021/pregoes-eletronicos -4 / pregao-eletron ico-n-O 28 -2021

Assim sendo, fundada na análise técnica, declaro ACEITA a Proposta de Preços da Empresa
ESGOTEC SERVICOS DE TRANSPORTES LTDA para o certame.

Vencida a Etapa de Aceitabilidade para o certame, passa-se â analise técnica sobre os
documentos de habilitação outrora remetidos.

Em relação à Licitante ESGOTEC SERVICDS DE TRANSPORTES LTDA, da análise do SICAF, da
consulta feita na forma da Cláusula 16.2 e dos documentos carreados, verificou-se:

1) O atendimento à HABILITAÇÃO JURiDICA (CLÁUSULA 16.4.1 e alineas);

2) O atendimento a QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA (cLÁUSULA 16.4.2 e alineas);

comprasnel.govbr~ivreIPregaoIAlaElelronico. asp?co_no_u3sg=925866&&uasg=925866&numprp=282021 &Seq= 1&UslSrp=&I_ UI"M _numPr, 15/1B
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4} Não foi apresentado documento de comprovaçào de vínculo profission<ll da Responsável
Tecnica com a empresa Licitante, conforme solicitado no Termo de Referência.

Desta forma, sugerimos que esta CPL, se houver possibilidade, realize diligência junto ao
Licitante para que seja realizado o envio da comprovação do vínculo profissional da
responsável tecnica com a empreS<l licitante, conforme item 15.2.3.2 do Termo de

Referência."

Para ESGOTEC SERVIC05 DE TRANSPORTES liDA - Assim, solicito em diligência, o envio
de:

Para ESGOTEC SERVICOS DE TRANSPORTES LTDA - 1) a comprovação do vínculo
profissional da responsável técnica com a empresa licitante, conforme item 15.2.3.2 do

Termo de Referência.

Senhor fornecedor ESGOTEC SERVICOS DE TRANSPORTES LTDA, CNPJ/CPF:
07.402.200/0001-10, solicito o enVIO do anexo referente ao ítem 1.

Para ESGOTEC SERVICOS DE TRANSPORTES LTDA - O prazo ofertado para cumprimento d<l
determinação encerra no dia de HOJE às 14:00h {horârio de Brasília}.

Bom dia, Sr. Pregoeiro I Iremos anexar o contrato de prestaçào de serviços. Pórem, pode-se
notar Que nas certidões de quitações anexadas do CREA-AM por esta empresa, tem como
seus responsáveiS técnicos já vinculados. Contudo, iremos anexar o contrato de prestação

de serviços também.

Enquanto do decurso do prazo ofertado, a sessão estará SUSPENSA, retornando no dia
28/06/2021 às 11:30h (horârio de Brasilia). Ate breve.

Senhor Pregoeiro, o fornecedor E5GOTEC SERVICOS DE TRANSPORTES LTDA, CNP1/CPF:
07.402.200/0001-10, envIou o anexo para o ítem 1.

Bom dia, Licitantes. Daremos continuidade ao certame, agora em Etapa de Habilitação.

3} O atendimento il CLÁUSULA 16.4.3 e alíneas (REGULARIDADE FISCAL), da análise do
SICAF, verificou-se sua Regularidade Fiscal Federal (Receita, FGTS e INSS), Estadual e

Municipal e Regularidade Trabalhista; e,

4) No que concerne a sua QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, disposta nas alíneas da CLÁUSULAI6.5,
que sua documentaçào complementa NECESSITA de complementação:

"Considerando que a veriflcaçao de adequação dos documentos complementares ao Termo
de Referência darâ subsidios para a habilitação das Licitantes, informamos:

1) Foi apresentada a Certidão de Registra de Pessoa Jurídica no Conselho Regional de
Engenharia e Agronomia - CREA-AM NO975424/2021 da empresa licitante com Registro NO:
0049442880, tendo como Responsável Técnica a sra. EUNICE DA FONSECA BARROCO NETA;

2} Foram apresentados Atestados de Capacidade Técnica OperaCional das empresas
AUTOVEL SERVIÇOS E LOCAÇÕES DE VEÍCULOS, DULCILA FESTAS E CONVENÇÕES LTDA,
CONDOMÍNIO RESIDENCIAL PLAZA DEL REY e ASSOCIAÇÃO DOS PERMl5SIONÁRlOS DA
VILA t-lIL1TAR DO ALEIXO com a finalidade de comprovar que a Licitante tem capacidade de

executar de forma satisfatôria o ( ... )

( •.. ) serviços de Manutençào de Estações de Tratamento de Efluentes;

3) Foram apresentadas Certidões de Acervo Tecnico - CAT - NO970186/2021,
970124/2021,970185/2021 e 970106/2020, registrad<lS junto ao Conselho Regional de

Engenhari<l e Agronomia, da sra. EUNICE DA FONSECA BARROCO NETA- responsável tecnica
graduada em ENGENHARIA SANITÁRIA E AMBIENTAL - constando registros de execução, de

forma satisfatÓria, de serviços ( •.. )

( ..• ) de Manutenção de Estações de Tratamento de Efluentes; e
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07.402.200/0001- 25/06/2021
10 11:53:39

Ante de expor o resultado da conclusão sobre a empresa que estâ sob anâlise, cabe informar
que esta Comissào recebeu emall da licitante CASA NOVA ENGENHARIA E CONSULTORIA

LTDA a questionar os atos da Pregoeira.

Segue Iink para consulta sobre a troca de emails:
https://www.tjam.jus.br/index.php/documentos-Ucitac<lo/editais-<Ivisos-errat<ls-e-

docs/licitacoes- 2021/ pregoes-eletron icos-4/preg<lo-eletronico-n-028 -2021

Em r<lzào disto, em manlfestaçào redundante, esclareço o que já é de conhecimento de
quem licita com este T1AM e esta afeito às regras e orientações das Cortes de Contas:

Esta pregoeira cumpre com seus deveres legais quando abre diligência para complementar
informação faltante no processo (desde que não seja ato constitutivo) ainda que importe em
recepção de nova documentação, ã orientação da Administração sobre o 930 do art. 43, da

lei 8.666/93.

Conferir interpretação no link: https://www.tjam.jus.br/index.php/documentos-
licitacao/llcitacao-Iegislacao

Assiste razão ã licitante CASA NOVA ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA quando <Ifirma que
Mpregoeiro não faz o que quer~. Não faço. Cumpro ordens claras e públicas.

Por fim, esclareço, este TlAM, como Administração em compras públicas (e gestão) tem-se
profissionalizado cada dia mais, e a busca por transparência, qualificação, especialização e

eficiência e uma necessidade, alem da obrigação.

É pesaroso observ<lr que as empresas têm vindo ils sessões de compras deste TlAM sem
sequer saber como esta Administraçào se porta, quais os seus entendimentos e se deveria
impugnar ou esclarecer isto quando no momento certo (entre o lançamento do edital e

abertura da sessão).

Pregoeiro 28/06/2021 Pior é perceber a carga de personalidade Que é dada ao ato do servidor público quando

comprasnel.gov. brflivre/PregaofAlaEtelronico.asp?co _no_uasg=925866&&uasg=925866&numprp=282021 &Seq= 1&UsISrp=&C Uf=&C numPr.. 16'18
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16/06/2021 09:30:00 Abertura da sessão publica

16/06/2021 10:12:12 IníCIO da etapa de Julgamento de propostas

28/06/202111:39:22 Abertura de prazo para intenção de recurso

28/06/2021 11:40:04 Fechamento de prazo para registro de Intençao de recurso: 28/06/2021 às 12:10:00.
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cumpridor das suas cscorreitas funçoes apenas porque a decisão nao e do agrado. Isso
porque é meta desta CPL evitar ao maximo o carâter subjetivo de suas decisoes.

Sempre que existe a possibJlidade de não se ter objetividade no julgamento, esta CPL
questiona a Administraçào. Pois a decisão do Presidente deste TJAM nos traz alem de
orientaçào normativa, segurança jurídica que para situações idênticas haverá a mesma

manifestação.

Senhores, leiam os editais, leiam as legislações e entendimentos jurisprudenciais de contas,
leiam as decisões da Administração sobre o como interpreta artigos de lei que tiveram sua

literalidade alterada pelo TCU.

Retornando à analise de Habilitação.

Senhores, informo que a habilitaçào da Licitante foi conhecida e verificada por esta
Comissào e área técnica apos vencida da Etapa de Aceitabilidade e foi analisada conforme o

disposto na cLÁUSULA DÉCIMA SEXTA do Edital.

Em relação à Licitante ESGOTEC SERVICOS DE TRANSPORTES LTDA, da análise do SICAF, da
consulta feita na forma da Cláusula 16.2 e dos documentos carreados (incluindo apôs

diligência), veriflcou'se:

1) O atendimento à HABILITAÇÃO JURÍDfCA (cLÁUSULA 16.4.1 e alíneas);

2) O atendimento â QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO.FINANCEIRA (cLÁUSULA 16.4.2 e alíneas);

3) O atendimento à CLÁUSULA 16.4.3 e alíneas (REGULARIDADE FISCAL), da análise do
S!CAF, verificou-se sua Regularidade Fiscal Federal (Receita, FGTS e INSS), Estadual e

Municipal e Regularidade Trabalhista; e,

4) No que concerne a sua QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, disposta nas alineas da CLÁUSULA16.5,
que sua documentação complementar atende ao exigido em Edital;

Senhores, informo que os documentos remetidos foram validados.

Segue Iink para consulta da análise técnica:
https:/ /www.tjam.jus.br/i ndex .ph pl docu mentos-licitacao/ editais-avisos-erratas-e-

docs/licitacoes-2021/pregoes-eletronicos-4/pregao-eletronico-n-028-2021

Apenas para deixar claro, a diligência solocitada à empresa ESGOTEC SERVICOS DE
TRANSPORTES LTDA teve amparo no Despacho-Oficio, de 26/02/2021 (Iink:
https:/ /www.tjam.jus.br/images/CPL_ -_lEGISLA %C3 %8 7%C3 %830/T JAM_-

_Despacho_ O:%C3%ADcio_ -
_I nterpreta%C3 %A 7%C3 %A30 _do_3°/oC2%BA_do_art._ 43_da_8666 _9 3_ -

_PA_2021_3081.pdf)

Assim sendo, constatados todos os requisitos de habilitação, declaro HABILITADA e
VENCEDORA a empresa ESGOTEC SERVICOS DE TRANSPORTES LTDA para o certame.

Serão realizados os atos em sistema. Peço-lhes que aguardem em sessão.

Srs. Fornecedores, está aberto o prazo para registro de intençâo de recursos para os
itens/grupos na situação de 'aceito e habilitado' ou 'cancelado no julgamento'.

Senhores, concluido o certame, será aberto via sistema o prazo de 30 minutos, durante o
qual qualquer licitante poderá, de forma imediata e motivada, em campo próprio do sistema,

manifestar sua intenção de recorrer.

Informo que, ausência de manifestação imediata e motivada do licitante quanto ã intenção
de recorrer importará na decadência desse direito, e oCa) pregoeiro(a) estará autorIzado a

adjudicar o objeto 11licitante declarada vencedora.

Informo, ainda, que, a Licitante que manifestar Intenção de recurso deverá registrar as
razões do recurso, em campo prôprio do sistema, no prazo de 03 (três) dias, ficando as
demais licitantes, desde logo, Intimadas a apresentar contrarrazões, também via sistema,

em igual prazo, que começará a correr do termino do pr(lZO da recorrente.

Mais uma vez, fica esclarecido que, não serão providos recursos de caráter protelatoriO,
fundada em mera insatisfação da licitante, podendo ainda ser aplicado, supletiva e

subsidiariamente, no que couberem, as regras previstas na Lei 13.10512015.

Em nome do Tribunal de Justiça do Amazonas, agradeço a participação de todos!

Foi informado o prazo final para registro de intenção de recursos: 28/06/2021 às 12:10:00.

Observações
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Após encerramento da Sessão Pública, os licitantes melhores classificados foram declarados vencedores dos respectivos itens. Foi
divulgado o resultado da Sessão Pública e foi concedido o prazo recursal conforme preconiza o artigo 45, do Decreto 10.024 de 20 de
setembro de 2019. Nada mais havendo a declarar, foi encerrada a sessão às 13:49 horas do dia 28 de junho de 2021, cuja ata foi
lavrada e assinada pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio.

TATIANA PAZ DE ALMEIDA
Pregoeiro Oficiai

UVIA DOS SANTOS VASQUEZ
Equipe de Apoio

JOAO DE ALBUQUERQUE ANDRADE UMA NETO
Equipe de Apoio

JãJ. Imprimir o
~ Relatíri.

1!J!1lt1j
t
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Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digitai
Departamento Nacional de Registro Empresarial e IntegraÇào
Secretaria da Estado de Planejamento. Desenvolvimento, Ciência,
Tecnologia e Inovação - SEPLANCTI

NIRE(daSe<leou filiai,quandoa
sede fo<em oUl'" UF)

CóIllgodaNatu.eza
Jurldlc.a

2305

N" de MatriculadaAg.mle
Au,"fta.doComo!.cio

N6 DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial,

requer a V.S' o deferlmento do seguinte ato:

N° FCN/REMP

111111111111111111111111111111111111\

Nome'

N6DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

JLMO(A). SR,(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado do Amazonas
SANAR INDUSTRIA SERYICOS E COMERCIO DE PRODUTOS AMBIENTAIS EIRELI

(da Empresa ou do Agente AU~I1iardo Comércio)

CÓDIGO 00
EVENTO QTDE DESCRIÇAo DO ATO / EVENTO AMP2000254386

, 1 002 ALTERACAO

020 , Al TERACAO DE NOME EMPRESARIALO,. , TRANSFORMACAO

2247 1 ALTERACAO DE CAPIl AL SOCIAL

2003 , ALTERACAO DE SOCIO/ADMINISTRADOR

MANAUS
Local

17 Noyembro 2020
Dala

Representante Legal da Empresa I Agente Auxiliar do Comércio:
Nome: 1_
Assinatura: _

Telefone de Contato: _

2 - USO DA JUNTA COMERCIAL
O DECISÃO SINGULAR

Nome(s) Emprasarial(als) 19ual(ais) ou semelhante(s):

DSIM

oDECISÃO COLEGIADA

DSIM Processo em Ordem
A deCIsão

-'-'--
Data

DNÁO _,_, __

Data Responsável
DNAO _,_, __

a"t" Responsável
Responsável

DECISÃO SINGULARo Processo om exigóncia. (Vide despacho em folha anexa)

O Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

O Processo indeferido. Publique_se.

DECISÃO COLEGIADA

O Processo em eXIgênCia.(VIda despacho em folha anexa)

O Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

O Processo indefendo. Publique-se.

-'-'--
Data

OBSERVAÇOES

D

2" Exigência

D

Vogal

Prestdente da

D

3"EXIgência

D

Vogal

Turma

4" EXlgimcta

D

-'-'--
Oala

4" Exigtmcm

D

D

Responsável

5" Exig"mci"

D

Vogal

Junta Comercial do Estado do Amazonas
Certifico registro sob o nO 13600137563 em 18/11/2020 da Empresa SANAR INDUSTR1A, SERVICOS E COMERCIO DE PRODUTOS AMBIENTAIS
E1RELI, Nire 13600137563 c protocolo 200550888 _ 16/1112020. Autenticação: D1A38A4478FB1050FC59433A9DDE0702DD8FFE8. Lycia Fabio!a
Santos de Andrade + Secretario-Geral. Para validar eSte documento, acesse hllp:/Iwww.jucea.am.gov.bre inrorme n° do prolocolo 20/055.088-8 e o
C;ódigOde segurança xbWN Esla cópia foi autenlicada digitalmente e assinada em 19/11/2020 por lycia Fabiola Santos dL~ade - Secr~'<irio-Documentação  (0285623)         SEI 2021/000011596-00 / pg. 33
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO AMAZONAS
Registro Digital

Capa de Processo

Identificação do Processo
Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador Data

201055.088-8 AMP2QOO254386 16/11/2020

Identificação do(s) Assinante(s)
CPF Nome

134.110.552-00 HOMERO ANTONIO DA SILVA NEVES LACERDA

113.042.272-00 LUCYENE BARROCO LACERDA

Página 1 de 1

.• Junta Comercial do Estado do Amazonas
Cert1fico registro sob o nO 13600137563 em 18/11/2020 da Empresa SANAR INDUSTRIA, SERVICOS E COMERCIO DE PRODUTOS AMBIENTAIS

, EIRELI. Nire 13600137563 e protocolo 200550888 _ 16/11/2020. Autenticaçào: D1A38A4478FB1050FC59433A9DDE0702DD8FFE8, Lycia Fabíola
Santos de Andrade _Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse hllp:llwww.juces.am.gov,br e informe nOdo protocolo 201055.088-8e o
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SANAR CIDADANIA AMBIENTALLTDA ~ME
ALTERAÇÃO ETRANSFORMAÇÃO DESOCIEDADELIMITADA EM EMPRESA

INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADELIMITADA - EIRELI
CNPJ:05.854.048/0001-80

LUCYENEBARROCO LACERDA, brasileira, Piracicaba ~SP, casada - Regime Comunhão
Parcial de Bens, nascida em 22/01/1960 , empresária, portadora da Carteira de
Identidade nº 0416673-6 SSP/AM e CPF nº 113.042.272-00, residente e domiciliado
nesta cidade à Rua Virgilio Freire ,131, ( antiga Rua O) apto 903 - Conjunto Eldorado,
Parque Dez, CEP 69050-290, Manaus - Am e HOMERO ANTONIO DA SILVA NEVES
LACERDA, brasileiro, casado, Regime Comunhão Parcial de Bens, nascido em
06/03/1960, empresário, portador da Carteira de Identidade nº 0429553-6 - SSP/AM
e CPF nº 134.110.552-00, residente e domiciliado nesta cidade à Rua Virgilio Freire
,131, ( antiga Rua O) apto 903 - Conjunto Eldorado, Parque Dez, CEP 69050-290,
Manaus - Am -únicos sócios da sociedade limitada denominada SANAR CIDADANIA
AMBIENTAL LTDA - ME, com sede na Estrada do Turismo, 8090, Bloco 11, Galpão 21-
Bairro Tarumã, CEP 69041-010, Manaus - Am, com registro arquivado na Junta
Comercial do Estado do Amazonas sob o nº 13200557565 em 06/04/2011 com o CNPJ
nº 05.854.048/0001~80, resolvem alterar e transformar de Sociedade limitada em
Empresa Individual de Responsabilidade - EIRELI, mediante as seguintes cláusulas:

1 - DA SAfOA DE SÓCIO ETRANSFERENCIADECOTAS ~Retira-se da sociedade a sócia
Lucyene Barroco Lacerda, que participava da sociedade com o capital de R$ 15.000,00
( QUINZE MIL REAIS), dividido em 15.000 ( QUINZE MIL) cotas no valor de R$ 1,00, já
devidamente integralizado em moeda corrente e legal pais, transferindo-as para o
sócio HOMERO ANTONIO DA SILVA NEVESLACERDA.

2- DO CAPITAL SOCIAL - O capital Social que era R$ 30, 000,00, ( TRINTA MIL REAIS)
passa a ser de R$ 104.500,00 ( CENTO E QUATRO MIL E QUINHENTOS REAIS),
devidamente integralizado da seguinte forma:

2.1- R$ 30.000,00 ( Trinta Mil Reais) ,em moeda corrente e legal oriundos do capital
anterior.
2.2 - R$ 74.500,00 ( Setenta e Quatro Mil e Quinhentos Reais) transferidos da Conta
lucros Acumulados), conforme balanço Patrimonial em 31 de dezembro de 2019,
devidamente arquivado na Junta Comercial do Estado do Amazonas, sob o nº
1046912, em 23/04/2020
2.3 - O Capital Social no valor total de R$ 104.500,00, nesta data, passa a constituir o
capital social da empresa SANAR INDUSTRIA, SERVICaS E COMERCIO DE PRODUTOS.
AMBIENTAIS EIRElI

3 - DA NATUREZA JURIDICA - A Sociedade Empresaria SANAR CIDADANIA
AMBIENTAL LTDA fica transformada em EMPRESAINDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE
LIMITADA - EIRElI sob o nome empresarial SANAR INDUSTRIA, SERViÇOSE COMERCIO

~ Junta Comercia! do Estado do Amazonas
~ Certifico rt!gistro sob OnO13600137563 em 18/11/2020 da Empresa SANAR INDUSTRIA. SERVICOS E COMERCIO DE PRODUTOS AMBIENTAIS
. EIRELI, N"e 13600137563 e protocolo 200550888 _ 16/11/2020. Autentlcaçi!o: D1A38A4478FB1050FC59433A9DDE0702D08FFE8. Lycia Fabiola

Santos de Andrade - Secretário-Geral. Para validar este documento. "'cesse hltpc/Mww.jucea.am.gov.br e informe n~do protocolo 201055.088-8 e o
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DE PRODUTOSAMBIENTAIS EIRELI,com sub-rogação de todos os direitos e obrigações
pertinentes

4 - Para tanto, firma nesta mesma data, em documento continuo, a solicitação de seu
ato constitutivo na Transformação e Consolidação da Referida EIRELI, com o teor a
seguir:

HOMERO ANTONIO DA SILVA NEVESLACERDA,brasileiro, casado, Regime Comunhão
Parcial de Bens, nascido em 06/03/1960 , empresário, portador da Carteira de
Identidade nº 0429553-6 - SSP/AM e CPFnº 134.110.552-00, residente e domiciliado
nesta cidade à Rua Virgi1io Freire ,131, ( antiga Rua O) apto 903 - Conjunto Eldorado,
Parque Dez, CEP69050-290, Manaus - Am, resolve constituir uma Empresa Individual
de Responsabilidade limitada - EIRELI,conforme as seguintes clausulas:

cLÁUSULA PRIMEIRA: - A empresária gira sob a denominação social de SANAR
INDUSTRIA, SERViÇOSE COMERCIO DE PRODUTOS AMBIENTAIS EIRELI, com sede e
domicílio na Avenida do Turismo, 8090, Bloco 11, Galpão 21, bairro Tarumã, CEP
69041~01O,Manaus - Amazonas.
A sociedade iniciou suas atividades em 14/07/2003 e seu prazo de duração é
indeterminado.

cLÁUSULA SEGUNDA: 00 OBJETIVOSOCIAL- Os objetivos sociais da sociedade são:

2825-9/00 - Fabricação de Máquinas e Equipamentos para saneamento básico e
ambiental, peças e acessarios;
4399-1/03 - Obras de Alvenaria
4299-5/99 - Obras de Engenharia civil para instalação de estação de tratamento de
efluente
4322-3/01- Instalação Hidráulica, hidrosanitarias, inclusive de gás
4222-7/01- Construção de rede de abastecimento de água, coleta de esgoto
3314-7/10 - Manutenção e Reparação de máquinas e equipamentos
4744-0/03 - Comércio varejista de Materiais Hidráulicos
4742-3/00 - Comércio varejista de material elétrico
4744-0/05 -Comércio varejista de Material de Construção não especificados
anteriormente (Bombas para dejetos e compressores de ar).
4789-0/99 - Comércio de Material de laminação de fibra de vidro
7739-0/99 - Aluguel de Máquinas e equipamentos para tratamento de esgoto

cLÁUSULA TERCEIRA: DO CAPITAL SOCIAL - O Capital Social dessa EIRElI é de R$
104.500,00 (CENTO E QUATRO Mil E QUINHENTOS REAIS),dividido em 104.500.00 (
CENTO E QUATRO Mil E QUINHENTAS COTAS), no valro de R$ 1,00 ( Hum Real) cada
cota, já devidamente integralizado, em moeda corrente e legal do país.

HOMERO ANTONIO DA SILVANEVESLACERDA 104.500 quotas R$ 104.500,00

~

~ Junta Comercial do Estado do Amazonas
Certifico registro sob o nb 13600137563 em 18/11/2020 da Empresa SANAR INDUSTRIA. SERVICOS E COMERCIO DE PRODUTOS AMBIENTAIS
EIRElI. N"e 13600137563 e protocolo 200550888 _ 16/11/2020. Autenticaçao D1A38A4478FB1050FC59433A9DOE0702DOIlFFE8. Lycia Fabiol"
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ClÁUSULA QUARTA - DA ADMINISTRAÇÃO A administração e o uso da
denominação da EIRElI é exercida integralmente por HOMERO ANTONIO DA SILVA
NEVESLACERDA,titular da empresa, com plenos poderes de gestão.

cLÁUSULA QUINTA - DA DECLARAÇÃODE DESIMPEDIMENTO - O titular declara, sob
as penas da lei, de que não está impedido de exercer a administração desta EIRElI, por
lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos
dela, à pena vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por
crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a
economia popular; contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a propriedade.

cLÁUSULA SEXTA- DO EXERCICIOSOCIAL. O exercício Social encerra em coincidência
com o encerramento do ano civil.

cLÁUSULA SÉTIMA - O Titular da empresa EIREU,declara nos termos da Lei, que não
participa de nenhuma outra empresa dessa modalidade ..

cLÁUSULA OITAVA - A EIREU poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra
dependência, mediante alteração contratual.

cLÁUSULA NONA - DECLARAÇÃODE MICROEMPRESA - A empresa DECLARA, sob as
penas da Lei, que já esta enquadrada na condição de MICROEMPRESA, nos termos da
lei Complementar n9 123 de 12/12/2006.

ClÁUSULA DÉCIMA - DO FORO - Fica eleito o foro de Manaus para o exercício e o
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.

Nestes termos, assinam esta alteração e transformação, Lucyene Barroco Lacerda
sôcia que se retira da Sociedade Ltda SANAR CIDADANIA AMBIENTAllTDA e HOMERO
ANTONIO DA SilVA NEVES LACERDA, socio oriundo da Sociedade Ltda e Titular da
SANAR INDUSTRIA, SERVICaSECOMERCIO DEPRODUTOSAMBIENTAIS EIREU

Manaus, 12 de Novembro de 2020.

lUCYENE BARROCO LACERDA

HOMERO ANTONIO DA SILVA NEVESLACERDA

,;;.;;. Junta Comercial do Estado do Amazonas
~ Cenifico registro sob o nO13600137563 em 1811112020da Empresa SANAR INDUSTRIA. SERVICOS E COMERCIO DE PRODUTOS AMBIENTAIS
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO AMAZONAS
Registro Digital

Documento Principal

Identificação do Processo
Numero do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador Data

201055.088-8 AMP2000254386 16/11/2020

Identificação does) Assinante(s)

CPF Nome

134.110.552-00 HOMERO ANTONIO DA SILVA NEVES LACERDA

113.042.272-00 LUCYENE BARROCO LACERDA
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DECLARAÇÃO DE VERACIDADE DO DOCUMENTO PRINCIPAL

REGISTRO DIGITAL

Eu, HOMERO ANTONIO DA SILVA NEVES LACERDA, BRASILEIRA, CASADO,

EMPRESARIO, DATA DE NASCIMENTO 06/03/1960, RG N° 04295536 SSP-AM, CPF

134.110.552-00, RUA VIRGILlO FREIRE, N° 131, APTO 903, BAIRRO PARQUE 10 DE

NOVEMBRO, CEP 69050-290, MANAUS - AM, DECLARO, SOB AS PENAS DA LEI,

que os documentos apresentados digitalizados ao presente protocolo de registro

digital na Junta Comercial, sem possibilidade de validação digital, SÃO

VERDADEIROS E CONFEREM COM OS RESPECTIVOS ORIGINAIS.

Manaus. 17 de novembro de 2020.

HOMERO ANTONIO DA SILVA NEVES LACERDA
Assinado digitalmente por certlficação A3

ilfi.. Junta Comercial do Estado do Amazonas
~ Cer1lflco registro sob o nO13600137563 em 18/1112020 da Empresa SANAR INDUSTRIA. SERVICOS E COMERCIO DE PRODUTOS AMBIENTAIS

EIRELI, Nire 13600137563 e protocolo 200550888 _ 16111/2020. Autenticação: D1A31lA4478FB1050FC59433A9DDE0702DD8FFE8. Lycia Fabiola
Santos de Andrade _Secrelário-Geral. Para validar este documento, acesse hl1p:llW\.vw.jucea.am.gov.br e informe n° do protocolo 20/055.088-8 e o
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Documento assinado eletrônicamente por Eliane de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em
18/11/2020, às 16:06 conforme horário oficial de Brasllia .

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucea
informando o número do protocolo 201055.088-8.

Ministério da Indústria, Comércio Extcrior e serviços
Secretaria Especialda Micro e Pequena Emprcsa
Departamento de Registro Empresarial e Integraç~o
Se(;letaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência. Tecnologia e Inovaç;;o
Junta Comercial do fstado do AmaTonas

•, ... ~. .

~. -. ,.

Assinante(s

CPF Nome

134.110.552-00 HOMERO ANTONIO DA SILVA NEVES LACERDA

Declaração Documento Principal

Assinante{~

CPF Nome

134.110.552-00 HOMERO ANTONIO DA SILVA NEVES LACERDA

113.042.272-00 LUCYENE BARROCO LACERDA

Assinante(s\

CPF Nome

134.110.552-00 HOMERO ANTONIO DA SILVA NEVES LACERDA

113.042.272-00 LUCYENE BARROCO LACERDA

Documento Principal

Manaus. quarta-feira, 18 de novembro de 2020

Certifico que o alo, assinado digitalmente. da empresa SANAR INDUSTRIA, SERVICOS E COMERCIO
DE PRODUTOS AMBIENTAIS EIRELI, de NIRE 1360013756-3 e protocolado sob o número 20/055.088-6
em 16/11/2020. encontra-se registrado na Junta Comercial sob o número 13600137563, em 18/11/2020. O
ato foi deferido eletrânicamente pelo examinador Eliane de Oliveira.
Certifica o registro, a Secretária-Geral, Lycia Fabiola Santos de Andrade. Para sua validação. deverá ser
acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços I Validar Documentos (http://
portalservicos.jucea.am.gov.br/Portal/pageslimagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de

protocolo e chave de segurança.

Capa de Processo

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

Junta Comercial do Estado do Amazonas
C"rtif,co registro sob o n° 13600137563 em 16111/2020da Empresa SANAR INDUSTRIA. SERVICOS E COMERcro DE PROOUTOS AMBIENTAIS
EIRELI. N"e 13600137563 e protocolo 200550888 • 16/1112020.Autenticação: D1A38A447!lFB1050FC59433A9DDE0702DD8FFE8. Lycia Fabio!a
Sanlos de Andrade _Secretário-Geral. Para validar esre documento. acesse hllpIJwww,jucea_am.90v.bre informe nOdo protocolo 20/055.086.8 e o
~ódi~o de segurança "bWN Est<Jcópia foi autenticada digitalmente e assinada em 19/11/2020 por Lycia Fabiola Santos dL~i.ade - Secr~tár~o:
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o ato foi deferido e assinado digitalmente por:

Identificação do(s) Assinante(s}
CPF Nome

Manaus. quarta-feira. 1B de novembro de 2020

LYCIA FABIOLA SANTOS DE ANDRADE

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO AMAZONAS
Registro Digital

720.917.462-15

••• Junta Comercial do Est<ldo do Amazonas
CertifIco registro sob o nO 13600137563 em 18/1112020 da Empresa SANAR INDUSTRIA, SERVICOS E COMERCIO DE PRODUTOS AMBIENTAIS

'" EIREll. Mre 13600137563 e protocolo200550888 -16/11/2020. Autenticação:D1A38A4478FB10S0FC59433A9DDE0702DD8FFE8. Lycia Fab!ola
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS
Av. André Araújo, S/N - Bairro Aleixo - CEP 69060-000 - Manaus - AM - www.tjam.jus.br

DESPACHO

Trata-se de recurso apresentado pela empresa SANAR INDUSTRIA, SERVICOS E
COMERCIO DE PRODUTOS AMBIENTAIS EIRELI, em razão da Decisão do Pregoeiro que rejeitou
os termos de sua intenção em recorrer no Pregão eletrônico n. 28/2021 - TJAM.

À Comissão Permanente de Licitação deste Poder, para manifestação.
 

Manaus, AM, data registrada no sistema.
 

Desembargador DOMINGOS JORGE CHALUB PEREIRA
Presidente do Tribunal de Justiça do Amazonas

Documento assinado eletronicamente por Domingos Jorge Chalub Pereira, Presidente, em
02/07/2021, às 11:49, conforme art. 1º, III, "a", da Lei 11.419/2006.
Nº de Série do Certificado: 4253403575168117555

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.tjam.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador
0286332 e o código CRC 6BA646B5.

2021/000011596-00 0286332v3
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS
Av. André Araújo, S/N - Bairro Aleixo - CEP 69060-000 - Manaus - AM - www.tjam.jus.br

INFORMAÇÃO

 
Cuida-se de autos de processo em que a licitante SANAR INDUSTRIA, SERVIÇOS

E COMERCIOD E PRODUTOS AMBIENTAIS EIRELI, participante do Pregão Eletrônico nº
028/2011 - TJAM, na posição de terceira classificada, havido no processo administrativo
nº 2021/000001900-00, atravessa RAZÕES RECURSAIS que não foram recebidas em sistema, quando
do registro da intenção de recorrer porque ausente pressuposto de admissibilidade, conforme será exposto.

 
A rejeição da intenção deu-se pelas seguintes razões:

"Motivo Intenção: Manifesto interesse de interpor recurso contra a
decisão de "HABILITAÇÃO” nos termos do Edital 028/2021 TJAM,
ante a IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA pela licitante ESGOTEC
SERVICOS DE TRANSPORTES LTDA, vedada pelo item 7.3 do
Edital, que diz; Na proposta registrada no sistema, não deverá conter
qualquer elemento que possa identificar a licitante, sob pena de
desclassificação, sem prejuízo das sanções previstas nesse edital.
Proposta cadastrada no dia 15/06 as 23:20"

"Motivo Aceite ou Recusa: REJEITADA tendo em vista que a
proposta registrada no sistema do item 7.3 para lances nada tem a ver
com a proposta encaminhada em arquivo que só é aberto para a
comissão quando encerrada a etapa de disputa. Ou seja, durante a etapa
de disputa não houve a identificação de nenhuma licitante por suas
propostas cadastradas em sistema assim como não se teve acesso a
nenhum dos documentos que contem identificação antes da Etapa de
Julgamento das Propostas."
 

DA LEGALIDADE DA RECUSA DA INTENÇÃO. AUSÊNCIA DE MOTIVAÇÃO PLAUSÍVEL.

Cabe ao Pregoeiro avaliar se os requisitos de admissibilidade recursal estão presentes,
quais sejam: sucumbência, tempestividade, legitimidade, interesse e motivação.

Não estando presentes algum dos pressupostos de admissibilidade recursal, entende o
TCU, que poderá o Pregoeiro rejeitar a intenção de recurso, veja-se:

"A licitante deve apresentar imediatamente e sempre de forma
motivada sua intenção de recurso. Contudo, caso suas intenções não
comportem um mínimo de plausibilidade, a licitação deve
prosseguir, na prerrogativa do pregoeiro de
recursar intenção de r e c u r s o imotivada." (Acórdão 2143/2009.
Plenário. Relator Augusto Sherman).
 

Foi o que se deu no caso em tela. Identificou-se que a motivação apontada na intenção
da licitante não continha o mínimo de plausibilidade posto que, por força do que dispõe o  Edital, no
Anexo III (doc. anexo), deve identificar minuciosamente o proponente.

Por esta razão simples a intenção de recorrer da licitante SANAR INDUSTRIA,
SERVIÇOS E COMERCIOD E PRODUTOS AMBIENTAIS EIRELI não detinha e não detém
motivação minimamente plausível, pois estaria a empresa em análise ferindo o Edital por cumprir o Edital.

Desta feita, demonstra-se que a atitude da Pregoeira é ausente de nulidade posto que
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apresenta amparo em jurisprudência do TCU.
 

QUANTO AO MÉRITO DA PETIÇÃO.
Em atenção ao princípio da eventualidade, caso V. Excia, entenda pela recepção da

manifestação como RECURSO, reformando a decisão da Pregoeira e entendo presentes os requisitos de
admissibilidade, quanto ao ponto nodal da petição da ora Recorrente passa-se à manifestação.

A Cláusula Sétima do Edital diz respeito ao registro de informações no sistema
comprasnet, bem como do envio de documentos. A Cláusula que esta gerando tumulto interpretativo à ora
Recorrente é a 7.3. Ocorre que a leitura da Cláusula deve ser realizada observando todo o contexto da
Cláusula Sétima:

7.1 – A licitante deverá encaminhar, exclusivamente por meio do
sistema eletrônico, concomitantemente com os documentos de
habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto
ofertado e o preço, até a data e o horário marcados para abertura da
sessão, quando então será encerrada automaticamente a fase de
recebimento de propostas.
7.2 – A licitante deverá consignar, na forma expressa no sistema
eletrônico, o valor ofertado para o item, já considerados e inclusos
todos os tributos, fretes, tarifas e demais despesas diretas e indiretas
decorrentes do fornecimento do objeto.
7.3 – Na proposta registrada no sistema, não deverá conter qualquer
elemento que possa identificar a licitante, sob pena de
desclassificação, sem prejuízo das sanções previstas nesse edital.
7.4 – As propostas registradas ficarão disponíveis no sistema
eletrônico e, até a abertura da sessão, a licitante poderá retirar ou
substituir a proposta e os documentos de habilitação anteriormente
inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.
7.5 – Na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de
habilitação pela licitante, observado o disposto na Cláusula 7.1, não
haverá ordem de classificação das propostas, o que ocorrerá somente
após os procedimentos de que trata a Cláusula Décima Terceira.
7.6 – Os documentos que compõem a proposta e a habilitação da
licitante melhor classificada somente serão disponibilizados, pelo
sistema, para avaliação do(a) pregoeiro(a) e para acesso público após o
encerramento do envio de lances.
7.7 – Os documentos complementares à proposta e à habilitação,
quando necessários à confirmação daqueles exigidos no edital e já
apresentados, serão encaminhados pela licitante melhor classificado
após o encerramento do envio de lances, observado o prazo de que
trata a Cláusula Décima Terceira e Décima Quarta.
 

Há, portanto, como se afere da leitura do Edital, duas situações: uma, o registro do
valor da proposta em sistema, para que seja possível incluir as empresas interessadas na Etapa de Disputa;
e, duas, o envio dos documentos que compõem a proposta de preços, que só é aferido na Etapa de
Propostas, que só é aberta pelo sistema ao pregoeiro após a Etapa de Lances.

A Cláusula 7.3 esclarece informações trazida na Cláusula 7.2 e é norma de repetição do
Decreto Federal 10.024/2019 que a base legal para estruturação do sistema Comprasnet e que, no que
compete também está previsto na Resolução nº 25/2019 TJAM para o pregão eletrônico.

Esclarecido que não há como confundir os atos de cada uma das etapas do pregão
eletrônico: registro de valores e remessa de documentos ("envelope" de proposta e "envelope" de
habilitação), etapa de lance, etapa de aceitabilidade/julgamento das propostas, etapa de habilitação e etapa
recursal.

Essa confusão não é possível ao licitante médio, ao pregoeiro médio ao gestor médio.
Quem tem mínimo conhecimento de legislação de compras públicas, especificamente de pregão
eletrônico, só consegue compreender a argumentação da licitante sob a lógica do absurdo.
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Acosta como prova dos fatos que alega a ata da Sessão Pública que, na verdade,
corroboram os argumentos trazidos pela Pregoeira nesta  manifestação, pois no fim das fls. 15 da
Documentação 0285623, consta o registro da proposta da empresa ESGOTEC SERVICOS DE
TRANSPORTES LTDA no sistema para a Etapa de Disputa:

"Serviço de Manuterlção Prevent,va e Corretiva em Estações de
Tratamento de Efluentes, conforme Termo de Referêrlclil."
 

E nas páginas seguintes, da mesma Documentação, fls. 16 até 24, está registrada a
Etapa de Disputa apenas com: data e horário dos lances, cnpj e valores oferecidos. É, pois, de clareza
solar que não há registro de identificação de NENHUMA licitante durante a Etapa de Disputa, onde se
tem a incidência das Cláusulas 7.2 e 7.3 do Edital.

Vê-se que cada vez menos plausível é a argumentação da ora Recorrente, ao revés
disto, que o recurso mostra-se cada vez mais protelatório e que não existiu desacerto da Pregoeira em
resguardar a Administração de ter a necessidade de contrato prejudicada por atraso infundado de 11
(onze) dias úteis em decorrência de manifestação carente de motivação plausível.

Em face das razões expendidas, pede-se a declaração de regularidade dos atos da
Pregoeira na recusa da intenção carente dos requisitos para sua admissibilidade, qual seja, motivação
plausível (nos termos da jurisprudência da Corte de Contas mencionada), declarando o Recurso não
CONHECIDO.

Apenas alternativamente, caso V. Excia. decida por conhecer da petição como Recurso,
informa-se que a Pregoeira deixa de exercer o juízo de retratação, mantém a decisão ora combatida e, com
a devida vênia, sugere que o recurso oposto pela licitante SANAR INDUSTRIA, SERVIÇOS E
COMERCIO DE PRODUTOS AMBIENTAIS EIRELI, quanto ao mérito,
seja declarado IMPROVIDO, mantendo-se os atos da Pregoeira com a declaração de vencedora da
empresa ESGOTEC SERVICOS DE TRANSPORTES LTDA para o certame.

Respeitosamente,
 

Manaus, 03 de julho de 2021.
 

(Assinado digitalmente)
Tatiana Paz de Almeida

Pregoeira
 
 
 
 

Documento assinado eletronicamente por TATIANA PAZ DE ALMEIDA, Analista
Judiciário, em 03/07/2021, às 14:56, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.tjam.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador
0286578 e o código CRC 0FF4B691.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS
Av. André Araújo, S/N - Bairro Aleixo - CEP 69060-000 - Manaus - AM - www.tjam.jus.br

DECISÃO GABPRES

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 2021/000011596-00
Requerente: SANAR INDUSTRIA, SERVIÇOS E COMÉRCIO DE PRODUTOS AMBIENTAIS
EIRELI
Assunto: Recurso Administrativo. Pregão Eletrônico nº 028/2021.

Trata-se de recurso administrativo interposto nos autos do processo em epígrafe
pela empresa SANAR INDUSTRIA, SERVIÇOS E COMÉRCIO DE PRODUTOS
AMBIENTAIS EIRELI, em que pugna pela reforma da decisão administrativa da Pregoeira do certame.

A Coordenadoria de Licitação apresenta um breve histórico do procedimento
licitatório (Doc. nº 0286578).

Fora declarada habilitada e vencedora do certame a licitante ESGOTEC SERVICOS
DE TRANSPORTES LTDA (CNPJ: 07.402.200/0001-10), ante a constatação do atendimento dos
requisitos especificados no respectivo edital.

A empresa SANAR INDUSTRIA, SERVIÇOS E COMÉRCIO DE PRODUTOS
AMBIENTAIS EIRELI, CNPJ nº 05.854.048/0001-80, ora recorrente, obteve a terceira classificação e,
irresignada, manifestou intenção de recorrer e apresentou razões recursais tempestivas, conforme Peça
Processual n.º 0285623. 

É o relatório. Decido.
A licitante SANAR INDUSTRIA, SERVIÇOS E COMÉRCIO DE PRODUTOS

AMBIENTAIS EIRELI aduziu, em síntese, a ocorrência de "IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA pela
licitante ESGOTEC SERVICOS DE TRANSPORTES LTDA, vedada pelo item 7.3 do Edital, que diz; Na
proposta registrada no sistema, não deverá conter qualquer elemento que possa identificar a licitante,
sob pena de desclassificação, sem prejuízo das sanções previstas nesse edital. Proposta cadastrada no
dia 15/06 as 23:20".

Ocorre que a Comissão Permanente de Licitação rejeitou as mencionadas alegações,
sob os seguintes argumentos:

"Motivo Aceite ou Recusa: REJEITADA tendo em vista que a proposta registrada no sistema do item 7.3
para lances nada tem a ver com a proposta encaminhada em arquivo que só é aberto para a comissão
quando encerrada a etapa de disputa. Ou seja, durante a etapa de disputa não houve a identificação de
nenhuma licitante por suas propostas cadastradas em sistema assim como não se teve acesso a nenhum
dos documentos que contem identificação antes da Etapa de Julgamento das Propostas."​."

Sendo assim, o referido órgão concluiu que a motivação apontada na intenção da
licitante não continha o mínimo de plausibilidade posto que, por força do que dispõe o  Edital, no Anexo
III, deve-se identificar minuciosamente o proponente, razão pela qual a simples a intenção de recorrer da
licitante SANAR INDUSTRIA, SERVIÇOS E COMERCIOD E PRODUTOS AMBIENTAIS EIRELI
não detinha e não detém motivação minimamente plausível, pois estaria a empresa ESGOTEC
SERVICOS DE TRANSPORTES LTDA ferindo o Edital por cumprir o Edital.

Dessa forma, a Coordenadoria de Licitação entende não restarem preenchidos os
requisitos de admissibilidade recursal. Ocorre que, ao revés, não se vislumbra qualquer óbice ao
conhecimento do recurso, pois o fato da atitude da Pregoeira não ser nula e apresentar amparo em
jurisprudência do Tribunal de Contas da União refere-se ao mérito do recurso apresentado. Pois bem.

A controvérsia cinge-se ao teor da Cláusula Sétima do Edital em análise e, como bem
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pontuou o referido órgão técnico, da interpretação dos subitens de tal cláusula surgem duas situações, a
saber: i) o registro do valor da proposta em sistema, para que seja possível incluir as empresas interessadas
na Etapa de Disputa; ii) o envio dos documentos que compõem a proposta de preços somente é aferido na
Etapa de Propostas, cuja abertura pelo sistema somente é disponibilizada ao pregoeiro após a Etapa de
Lances. Esclarece, ainda, que a ata da Sessão Pública corrobora os argumentos trazidos pela Pregoeira,
pois no fim das fls. 15 da Documentação 0285623, consta o registro da proposta da empresa ESGOTEC
SERVICOS DE TRANSPORTES LTDA no sistema para a Etapa de Disputa e, nas páginas
seguintes da mesma Documentação (fls. 16/24), está registrada a Etapa de Disputa apenas com: data e
horário dos lances, cnpj e valores oferecidos, restando claro que não há registro de identificação de
NENHUMA licitante durante a Etapa de Disputa, onde se tem a incidência das Cláusulas 7.2 e 7.3 do
Edital.

 Pelo exposto, acolho parcialmente a sugestão constante da peça processual nº 0286578,
p a r a c o n h e c e r do recurso manejado pela empresa SANAR INDUSTRIA, SERVIÇOS E
COMÉRCIO DE PRODUTOS AMBIENTAIS EIRELI , e no mérito, negar-lhe provimento, pelas
razões aduzidas, promovendo a adjudicação do objeto e homologação do Pregão Eletrônico nº 028/2021-
TJAM, e convocando, em ato contínuo, a empresa vencedora para assinatura do contrato e demais
procedimentos de praxe.

À Coordenadoria de Licitação (antiga Comissão Permanente de Licitação) para as
providências subsequentes.

 

Manaus, data registrada no sistema.

 

(Assinado digitalmente)
Desembargador Domingos Jorge Chalub Pereira

Presidente TJ/AM

Documento assinado eletronicamente por Domingos Jorge Chalub Pereira, Presidente, em
13/07/2021, às 08:49, conforme art. 1º, III, "a", da Lei 11.419/2006.
Nº de Série do Certificado: 4253403575168117555

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.tjam.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador
0289487 e o código CRC A3C8710B.
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7. VALOR: O presente acordo não envolverá a transferência de recursos entre os celebrantes.
8. VIGÊNCIA: O prazo de vigência estabelecido na Cláusula Terceira do Acordo de Cooperação Técnica nº 002/2021-TJ fi ca 

prorrogado pelo período de 12 (doze) meses, a contar de 01 de janeiro de 2022.

Manaus, 12 de julho de 2021.

Desembargador DOMINGOS JORGE CHALUB PEREIRA
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas

Assinado Digitalmente

SEÇÃO III

CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA

PORTARIAS

PORTARIA Nº 110/2021-CGJ/AM 

A Excelentíssima Senhora Desembargadora NÉLIA CAMINHA JORGE, Corregedora-Geral de Justiça do Estado do Amazonas, no 
uso de suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO a competência do Poder Judiciário de fi scalizar os serviços extrajudiciais (arts. 103, § 4º, I e III, e 236, § 1º da 
Constituição Federal);

CONSIDERANDO o Parecer nº 371/2021 - Juiz C. Aux. 2 (ID 609090) do Exmo. Dr. Igor de Carvalho Leal Campagnolli, Juiz 
Corregedor Auxiliar e a Decisão (ID 611797) da Excelentíssima Desembargadora Corregedora-Geral de Justiça nos autos de nº 
0000831-56.2021.2.00.0804;

RESOLVE:

HOMOLOGAR a designação da Sra. DAIANA NASCIMENTO DE OLIVEIRA, como substituta do Cartório Extrajudicial da Comarca 
de Guajará/AM.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE, CIENTIFIQUE-SE.

Gabinete da Corregedoria-Geral da Justiça do Estado do Amazonas, em Manaus, 12 de julho de 2021.

Desembargadora NÉLIA CAMINHA JORGE
 Corregedora-Geral de Justiça
      (assinado digitalmente)

SEÇÃO X

MATÉRIAS EXTRAORDINÁRIAS

DECISÃO GABPRES

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 2021/000011596-00
Requerente: SANAR INDUSTRIA, SERVIÇOS E COMÉRCIO DE PRODUTOS AMBIENTAIS EIRELI
Assunto: Recurso Administrativo. Pregão Eletrônico nº 028/2021.
 Trata-se de recurso administrativo interposto nos autos do processo em epígrafe pela empresa SANAR INDUSTRIA, SERVIÇOS 

E COMÉRCIO DE PRODUTOS AMBIENTAIS EIRELI, em que pugna pela reforma da decisão administrativa da Pregoeira do certame.
 A Coordenadoria de Licitação apresenta um breve histórico do procedimento licitatório (Doc. nº 0286578).
 Fora declarada habilitada e vencedora do certame a licitante ESGOTEC SERVICOS DE TRANSPORTES LTDA (CNPJ: 

07.402.200/0001-10), ante a constatação do atendimento dos requisitos especifi cados no respectivo edital.
 A empresa SANAR INDUSTRIA, SERVIÇOS E COMÉRCIO DE PRODUTOS AMBIENTAIS EIRELI, CNPJ nº 05.854.048/0001-

80, ora recorrente, obteve a terceira classifi cação e, irresignada, manifestou intenção de recorrer e apresentou razões recursais 
tempestivas, conforme Peça Processual n.º 0285623. 

 É o relatório. Decido.
 A licitante SANAR INDUSTRIA, SERVIÇOS E COMÉRCIO DE PRODUTOS AMBIENTAIS EIRELI aduziu, em síntese, a 

ocorrência de “IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA pela licitante ESGOTEC SERVICOS DE TRANSPORTES LTDA, vedada pelo item 7.3 
do Edital, que diz; Na proposta registrada no sistema, não deverá conter qualquer elemento que possa identifi car a licitante, sob pena de 
desclassifi cação, sem prejuízo das sanções previstas nesse edital. Proposta cadastrada no dia 15/06 as 23:20”.

 Ocorre que a Comissão Permanente de Licitação rejeitou as mencionadas alegações, sob os seguintes argumentos:
 “Motivo Aceite ou Recusa: REJEITADA tendo em vista que a proposta registrada no sistema do item 7.3 para lances nada tem 

a ver com a proposta encaminhada em arquivo que só é aberto para a comissão quando encerrada a etapa de disputa. Ou seja, durante 
a etapa de disputa não houve a identifi cação de nenhuma licitante por suas propostas cadastradas em sistema assim como não se teve 
acesso a nenhum dos documentos que contem identifi cação antes da Etapa de Julgamento das Propostas.” .”
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 Sendo assim, o referido órgão concluiu que a motivação apontada na intenção da licitante não continha o mínimo de 
plausibilidade posto que, por força do que dispõe o  Edital, no Anexo III, deve-se identifi car minuciosamente o proponente, razão pela 
qual a simples a intenção de recorrer da licitante SANAR INDUSTRIA, SERVIÇOS E COMERCIOD E PRODUTOS AMBIENTAIS EIRELI 
não detinha e não detém motivação minimamente plausível, pois estaria a empresa ESGOTEC SERVICOS DE TRANSPORTES LTDA 
ferindo o Edital por cumprir o Edital.

 Dessa forma, a Coordenadoria de Licitação entende não restarem preenchidos os requisitos de admissibilidade recursal. 
Ocorre que, ao revés, não se vislumbra qualquer óbice ao conhecimento do recurso, pois o fato da atitude da Pregoeira não ser nula e 
apresentar amparo em jurisprudência do Tribunal de Contas da União refere-se ao mérito do recurso apresentado. Pois bem.

 A controvérsia cinge-se ao teor da Cláusula Sétima do Edital em análise e, como bem pontuou o referido órgão técnico, da 
interpretação dos subitens de tal cláusula surgem duas situações, a saber: i) o registro do valor da proposta em sistema, para que seja 
possível incluir as empresas interessadas na Etapa de Disputa; ii) o envio dos documentos que compõem a proposta de preços somente 
é aferido na Etapa de Propostas, cuja abertura pelo sistema somente é disponibilizada ao pregoeiro após a Etapa de Lances. Esclarece, 
ainda, que a ata da Sessão Pública corrobora os argumentos trazidos pela Pregoeira, pois no fi m das fl s. 15 da Documentação 0285623, 
consta o registro da proposta da empresa ESGOTEC SERVICOS DE TRANSPORTES LTDA no sistema para a Etapa de Disputa e, nas 
páginas seguintes da mesma Documentação (fl s. 16/24), está registrada a Etapa de Disputa apenas com: data e horário dos lances, cnpj 
e valores oferecidos, restando claro que não há registro de identifi cação de NENHUMA licitante durante a Etapa de Disputa, onde se tem 
a incidência das Cláusulas 7.2 e 7.3 do Edital.

  Pelo exposto, acolho parcialmente a sugestão constante da peça processual nº 0286578, para conhecer do recurso manejado 
pela empresa SANAR INDUSTRIA, SERVIÇOS E COMÉRCIO DE PRODUTOS AMBIENTAIS EIRELI, e no mérito, negar-lhe 
provimento, pelas razões aduzidas, promovendo a adjudicação do objeto e homologação do Pregão Eletrônico nº 028/2021-TJAM, e 
convocando, em ato contínuo, a empresa vencedora para assinatura do contrato e demais procedimentos de praxe.

 À Coordenadoria de Licitação (antiga Comissão Permanente de Licitação) para as providências subsequentes.

Manaus, data registrada no sistema.

(Assinado digitalmente)
Desembargador Domingos Jorge Chalub Pereira

Presidente TJ/AM
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